
 

 

 

EDITAL 
 

 
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

 

Edital: 

 

038/2023 

 

Processo Administrativo: 

 

207/2023 

 

Nº Licitação BB: 

 
1034627 

 

 

 

 
Objeto: 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

gêneros alimentícios destinados à elaboração da merenda 

escolar dos alunos da rede municipal de ensino, atendendo 

as demandas da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura. 

 
Critério de Julgamento: 

Menor Preço por Lote / Modo de Disputa Aberto e Fechado 

 
Data e Hora para 

envio de Propostas: 

O envio das propostas ocorrerá a partir da liberação do 

Edital pelo licitacoes-e até as 09h00min do dia 18 de 

janeiro de 2024, horário limite estabelecido sendo uma 

hora antes do início da Sessão Pública. 

Data e Hora para divulgação 

das propostas e abertura da 

sessão: 

a partir das 10h00min (Horário de Brasília) do dia 18 de 

janeiro de 2024. 

 
Local da Sessão: 

 
www.licitacoes-e.com.br 

 

Érico Cardoso, Bahia, em 29 de dezembro de 2023. 

 

 

RENAN FELIX  DOS SANTOS 

Pregoeiro Oficial 

Decreto nº 050/2021 

http://www.licitacoes-e.com.br/


 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE RETIRADA DE 

EDITAL 

EMPRESA: ...................................................................................... 

 

ENDEREÇO: ........................................................................................ 

 

BAIRRO:..................CIDADE:....................................ESTADO .............. 

 

CNPJ: ................................................................................................  

 

NOME COMPLETO DO CONTATO: ........................................................... 

 

FONE:(.....) .............................................FAX: (....) ......................... 

 

E-MAIL: ........................................................................................................  

 

OBSERVAÇÃO: 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Érico Cardoso- BA e essa empresa, solicito de Vossa 

Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitação e/ou enviar via e- mail para 

licitacoes.ec@gmail.com. A não remessa do recibo exime ao Setor de Licitação retificações ocorridas no 

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

................, ....... de ......................... de ....... 

 
 

........................................................................

................ 

(assinatura do representante legal) 

mailto:licitacoes.ec@gmail.com


 

 

 
 

1. EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 
 

1.1. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO 

CARDOSO, Estado da Bahia, por meio do Setor de Licitações e pelo Pregoeiro devidamente nomeado pelo 

Decreto n° 050/2021, sediada na Praça da Matriz, Centro, Érico Cardoso, Estado da Bahia, CEP 46.180- 000, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por Lote, pelo sistema 

de REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de 

maio de 2005, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e Decreto n.º025/2021 (Regulamenta o Sistema de Registro de Preços, no âmbito 

do município de Érico Cardoso), e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

1.2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

a) Abertura das propostas: 18 de janeiro de 2024 às 09h00min. 

b) Início da sessão de disputa de preços: 18 de janeiro de 2024 às 10h00min. 

c) O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a abertura 

da proposta, atentando, também, para o início da disputa. (horários de Brasília/DF). 

d) Local: www.licitacoes-e.com.br - sistema de licitações eletrônicas do Banco do Brasil. 
 

2. DO OBJETO 
 

2.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados à elaboração da 

merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino, atendendo as demandas da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura. 
 

3. INTEGRANTES DO PROCESSO 
 

3.1. Órgão Gerenciador: Município de Érico Cardoso - Bahia, através da secretaria de Finanças e secretaria de 

Educação e Cultura. 

3.2. Fornecedores/Detentoras da Ata de Registro de Preços: Empresa fornecedora do item/lote de acordo com as 

especificações e condições estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico. 

3.3. Órgão Não Participante/Carona: Órgão ou entidades da administração pública não contempladas no 

quantitativo registrado que, nos termos da cláusula 16 deste edital, faça adesão à ata de registro de preços. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação e que estejam com credenciamento regular no provedor do sistema eletrônico - e Banco do Brasil S.A. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte; 
 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/


 

 

 

5.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 

e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do 

credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas 

abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta de preços conforme Anexo I, com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos neste instrumento convocatório, momento anterior a abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. Até o momento limite para envio da proposta e documentos de habilitação, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

7. PROPOSTA DE PREÇOS 
 

7.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para 

abertura da proposta, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

7.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

- DF. 

7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5. Até a abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

7.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do preço total do 

lote e o valor individual dos itens, marca/referência e a informação de que atende a especificação deste edital. 

7.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicado neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 



 

 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 

pelo sistema os respectivos lances. 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.12.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

8.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 

caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por Lote, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

8.20. Será feita a verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos deste edital e, conforme o 

caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do 

sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se 

a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

8.21. Serão DESCLASSIFICADAS: 

8.21.1.  As propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 

8.21.2.  As propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 

inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes 

de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente 

especificadas no ato convocatório da licitação. 

8.22. Fica fixado o valor máximo dos itens e do lote, o mesmo que o valor estimado pelo órgão responsável 

pela pesquisa de preço, sendo desclassificada a proposta que situar-se qualquer valor acima do referenciado no 

Termo de Referência. 

8.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.24. Em relação a LOTES não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

8.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

8.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 



 

 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.29. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento. 

8.30. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado. 

8.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.31.1. no país; 

8.31.2. por empresas brasileiras; 

8.31.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.31.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

8.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

8.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.33.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.33.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, envie 

a proposta de preços adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

8.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço  máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 

for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu envio anterior pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 



 

 

diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.9. Nos lotes/itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 
 

10. DA HABILITAÇÃO 
 

 

10.1. PARA HABILITAÇÃO EXIGIR-SE-Á DOS INTERESSADOS 

 

10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d) Para as MICROEMPRESAS – ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP: 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seu 

administrador; Declaração comprovando que se enquadra na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 

ou documento oficial onde conste que a empresa está enquadrada como ME ou EPP. 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

10.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 11043; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa que tem sua sede e domicílio 

(No Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br - Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão 

respectivo.) 

f) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

10.3.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da Lei, devidamente registrado o livro no órgão competente, (incluindo Termo de Abertura e de 

Encerramento), que provem a situação financeira da empresa, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses 

da data da apresentação da proposta. 

b) Microempresas e empresas de pequeno porte (sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 

10.317/106 - “Simples”): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

http://www.sefaz.ba.gov.br/


 

 

devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa ou em outro órgão equivalente, ou 

por fotocópia do Balanço e das demonstrações de resultado do último exercício social devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. 

c) No caso de empresas criadas no exercício em curso deverá ser apresentado Balanço de Abertura devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa. 

d) O Balanço Patrimonial e demonstrações de resultado do último exercício social deverão trazer 

obrigatoriamente a assinatura do representante legal da empresa e do contador ou de outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, acompanhado da Certidão de Regularidade 

Profissional - CRP, fornecido pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela 

confecção do documento, atualizada. 

e) As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), deverão comprovar a 

documentação apresentando o Livro Digital com o Termo de autenticação; 

f) A licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio 

líquido) equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente; 

g) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, 

expedida pelo distribuidor da sede da licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

h) Certidão simplificado do capital social compatível com o valor do objeto licitado, integralizado e registrado 

na Junta Comercial, podendo ser atualizado de acordo com o previsto no Art. 31, § 3° da Lei n° 8.666/103. 

 

10.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Para fins de qualificação técnica, a licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica (ACT) 

em nome da licitante, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a 

capacidade para execução do Termo de Contrato; Será permitido o somatório de atestados 

b) Alvará de funcionamento expedido pelo Município de origem da empresa e, no caso de filial do Estado ou 

Município onde se situa a filial. 

c) Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa licitante, conforme o que determina 

a legislação vigente. 

Conforme previsto na Lei nº 8.666/1993, no art. 43, § 3º, a Prefeitura Municipal de Érico Cardoso poderá realizar 

diligência/visita técnica, a fim de se comprovar a veracidade do(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica 

apresentado(s) pela LICITANTE, quando, poderá ser requerida cópia do(s) contrato(s), nota(s) fiscal(is) ou 

qualquer outro documento que comprove inequivocamente que o serviço apresentado no(s) atestado(s) foi(ram) 

prestado(s). Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual diligência, além 

da desclassificação no processo licitatório, fica sujeita a licitante às penalidades cabíveis. 

 

10.6. DEVERÃO SER ENCAMINHADAS, TAMBÉM, AS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

CITADAS ABAIXO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO: 

10.6.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital. 

10.6.2. Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; e que NÃO existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções 

de gerência, administração ou tomada de decisão; 

10.6.3. Declaração de pleno conhecimento das condições necessárias para a entrega dos bens; 
10.6.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência prevista na Lei 

Complementar nº. 123/2006, deverão apresentar DECLARAÇÃO de acordo com o modelo estabelecido no Anexo 

VI deste Edital. 

10.6.5. Declaração de desimpedimento de licitar. 

10.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o Pregoeiro examinará as propostas ou os lances subsequentes, verificando sua aceitabilidade e a 

habilitação do licitante, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda o Edital. Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

10.8. Se o licitante não atender ao chamamento referendado no item anterior será 

INABILITADO/DESCLASSIFICADO, ressalvado o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

10.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 



 

 

10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 

e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

10.16. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

10.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10.18. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico 
 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 02 (duas) 

horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento, 

endereço físico e eletrônico, telefones para contato, e indicação do(s) representantes aptos para 

assinatura dos futuros instrumentos contratuais. 

11.1.2. Conter planilha orçamentária dos custos dos produtos individualizados detalhados, conforme modelo 

inserido no termo de referência. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: 

a) o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega; 

b) o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do produto e diante da 

nota fiscal e da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; 

c) O fornecimento dos produtos será de forma parcelada, de acordo a necessidade do município, dentro do prazo 

contratual, o qual é correspondente ao seu respectivo lote, conforme estabelecido no Anexo II – Termo de 

Referência, e em casos excepcionais a entrega deverá ocorrer antes deste prazo. 

d) conhece e cumprirá os termos do edital, integralmente, e deverá ser apresentada na forma do Anexo II deste 

instrumento. 

11.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas neste Edital. 

11.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 



 

 

11.10. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda que os produtos deverão atender 

todas as especificações constantes do Anexo II deste Edital. 

11.11. Os PREÇOS deverão ser cotados em moeda corrente nacional e em no MÁXIMO EM DUAS CASAS 

DECIMAIS. 

11.12. Constituem motivos para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e os lances: 

a) que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou a legislação aplicável; 

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital; 

d) que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

e) as que informarem em sua proposta ou documentos anexos quaisquer elementos que identifiquem a empresa 

licitante, violando o sigilo da proposta. 
 

12. DOS RECURSOS 
 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados cadastrais contidos nos 

sistema/plataforma de licitações eletrônicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 
 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

14.3. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato. 
 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

15.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o município convocará os fornecedores 

classificados para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, 

assinar a Ata de Registro de Preços, antecedente ao contrato que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, 

terá efeito de compromisso de fornecimento dos produtos nas condições estabelecidas, com validade até 31 de 

dezembro de 2024, a partir da data de sua assinatura. 



 

 

15.1.1. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços indicado no subitem 15.1, poderá ser prorrogado 

por igual período, desde que solicitado pelo fornecedor e que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

15.1.2. Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante 

convocado decairá do seu direito à contratação, conforme preceitua o Art. 4º, incisos XXII e XXIII, da Lei n.º 

10.520/2002, e o § 1º, do Art. 27, incorrendo, ainda, nas sanções legalmente estabelecidas, de acordo com o 

parágrafo único do art. 14 do Decreto 7.892/2013. 

15.1.3. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

15.1.4. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá manter as 

mesmas condições de habilitação e, nos casos em que não apresentar situação regular, terá seu registro cancelado, 

sem prejuízo das multas previstas no edital e seus Anexos e das demais cominações legais. 

15.2. A Ata de Registro de Preço vincula o fornecedor nela registrado a atender, durante o prazo de sua 

vigência, os pedidos realizados pelo município, observados os quantitativos estimados e demais condições nela 

registradas, bem como neste edital. 

15.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela entidade Contratante por intermédio 

de instrumento contratual, em conformidade à minuta constante do Anexo VII. 

15.3.1. Os contratos decorrentes da utilização da ata de registro de preços deverão ser assinados dentro do prazo 

de validade da ata, conforme disposto no art. 15, § 4º, do Decreto n.º 7.892/13. 

15.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 

licitação para o fornecimento dos materiais, assegurada a preferência do fornecedor registrado em igualdade de 

condições. 
 

16. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE - CARONA 
 

16.1. Tratando-se de pedido realizado por órgão não participante que tenha aderido à ata de registro de preço, 

caberá ao fornecedor da ata de registro de preço, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos beneficiários. 

16.2. As aquisições ou contratações adicionais durante a vigência da ata de registro de preços, por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 03 (três) vezes os quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, a 05 

(cinco) vezes o quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16.4. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços deverá observar o regramento complementar para 

formalização do procedimento de Adesão conforme Legislação Federal vigente. 
 

17. DA CONTRATAÇÃO 
 

17.1. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições do instrumento de contrato constante no 

Anexo VIII, ou da Ata de Registro de Preços, constante no Anexo VII, facultada a substituição, a critério da 

Administração, por instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

17.2. O adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato ou a ata de registro de preço e a respectiva 

Ordem de Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/1993 e Lei n° 10.520/2002. 

17.2.1. Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido 

da Lei Complementar nº 123/06, vencedoras do certame e que apresentem alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

17.2.2. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, especialmente a 

definida no art. 86, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, assegurando se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de 

empate o exercício do direito de preferência. 

17.2.3. Na hipótese da não contratação das microempresas e empresas de pequeno porte, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

17.3. Como condição para celebração do contrato/ata de registro de preço, o licitante vencedor deverá manter 

todas as condições de habilitação. 



 

 

17.4. A assinatura do contrato ou a ata de registro de preço deverá ser realizada pelo representante legal da 

empresa ou mandatário com poderes expressos. 

17.5.  Os bens, objeto do Termo de Referência, serão formalizados pelo instrumento de CONTRATO, e terá 

vigência até 31 de dezembro de 2024, contados a partir de sua assinatura, admitida a prorrogação nos termos 

da lei, mediante termo aditivo, nos termos do art. 57, inc. IV da Lei nº 8.666/93. 

17.6. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postalcom 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

17.7. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

18. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
 

18.1. O pagamento pelo fornecimento dos bens será efetuado em PARCELA pela Prefeitura Municipal de Érico 

Cardoso, em moeda corrente nacional, por meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente 

da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela 

Administração, na forma e prazo estabelecido no Termo de Referência. Poderá ser prorrogado o prazo de 

entrega previsto este item, observadas as disposições dos parágrafos 1º e 2º do Art. 57 da Lei 8666/93. A Nota 

Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

18.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo dos bens, nos 

seguintes termos: 

       18.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente pelos servidores responsáveis pelo Almoxarifado 

Municipal, para acompanhamento e fiscalização, no prazo de até 03 (três) dias úteis da entrega dos bens; 

 

         18.2.2. No prazo de até 02 (dois) dias úteis, a partir do recebimento provisório, os bens serão avaliados 

pela Equipe de Fiscalização do Contrato e posteriormente o Gestor do Contrato deverá providenciar o 

recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes 

diretrizes: 

 18.2.2.1. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos bens entregues, com 

base no objeto contratado; e 

 18.2.2.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

 18.2.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir maior possibilidade 

ao contratante de verificação da adequação dos bens contratados, considerando que o artigo 73 §3º da Lei nº 

8666/93 faculta a administração o prazo de até 90 dias para a emissão do termo de recebimento definitivo. 

18.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens 

efetivamente entregues. 

18.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

18.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades de 

prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

18.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

18.7. Deverão ser apresentadas, no setor Financeiro/Contabilidade da Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, 

as notas fiscais/faturas, emitidas em 02 (duas) vias, devendo conter no corpo a descrição do objeto, o número 

do contrato e com a indicação de número da conta bancária da Registrada, para depósito do pagamento. 

18.8. As notas fiscais/faturas deverão vir acompanhadas dos respectivos comprovantes de:  

a) regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;  

b) regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS). 

18.9. As notas fiscais/faturas também deverão ser encaminhadas por Email ao Setor de Compras do 
Município (compras.ericocardoso@gmail.com), no ato de envio das mercadorias. 

18.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará sobrestado até que a Registrada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciarse-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

18.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 
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a data de seu vencimento até o efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

I = (TX/100)/365 EM = I x N x VP, onde: 

 I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

 
19. CONDIÇÕES DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE FATURAMENTO 

 

19.1. Os bens, objeto do Termo de Referência e do Termo de Contrato, deverão ser entregues em até 02 (dois) 

dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela CONTRATANTE. 

19.2. Os bens, objeto desta contratação deverão ser entregues de forma PARCELADA, conforme cronograma 

e ordens de fornecimento emitidas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no almoxarifado central 

do município de Érico Cardoso – BA, localizado na Praça da Bíblia, S/N, Bairro Centro, próximo a Igreja 

Presbiteriana, durante o horário regulamentar de funcionamento do Almoxarifado Municipal, de 8h00 às 

12h00 e das 14h00 às 17h00, em dia útil, ou em local informado na Ordem de Fornecimento, determinado 

pela CONTRATANTE. 

19.3. A pontualidade na entrega das mercadorias está vinculada ao cumprimento do Cardápio Nutricional. A 

não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em prejuízo à execução do cardápio e consequentes 

transtornos ao balanceamento nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

19.4. Os bens , objeto desta contratação serão solicitados por Ordens de Fornecimento (OF), emitidas e 

autorizadas conforme necessidade da CONTRATANTE. 

19.5. Somente serão faturadas as Ordens de Fornecimento efetivamente executadas em sua totalidade, após 

avaliação de conformidade das condições de entrega dos bens e validação pela CONTRATANTE. 

19.6. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração Pública Municipal. Quando ocorrer o vencimento 

fora do dia útil, considerar-se á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus para a Administração. 

19.7. Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 

imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 

intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

19.8. No caso de constatação de erros ou irregularidades na nota, o prazo de pagamento será reiniciado após a 

apresentação de nova nota fiscal devidamente corrigida. 

19.9. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

19.10. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da fatura 

aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 

19.11. O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 

porventura apresentados após a liberação. 

 

20. CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

20.1. O objeto do Termo de Referência será dado como recebido de acordo com os artigos 73 a 76 da Leinº 

8.666/93, neste caso, no que couber, mediante termos de aceite. 

20.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 03 (três) 

meses, ou um terço do prazo total recomendado pelo fabricante. 

20.3. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues seguindo as normas higiênico-sanitárias relacionadas a 

alimentos, em embalagens íntegras, contendo impressão do nome do fabricante, informações sobre a data de 

fabricação, validade e lote no rótulo, sendo transportados em condições adequadas para os mesmos. 

20.4. Os hortifrutis deverão conter alimentos de boa qualidade, in natura, textura e consistência adequadas, sem 

danos físicos, apresentando adequado grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte 

e a conservação, estando em condições adequadas para o consumo, com ausência de substâncias nocivas à saúde, 

parasitas ou larvas. 

20.5. Os folhosos devem apresentar folhas frescas e limpas, firmes e intactas, adequado grau de 

desenvolvimento, com cores características e sem manchas. 

20.6. As frutas devem apresentar textura e consistência de frutas frescas, características íntegras e de boa 

qualidade, sem ferimentos, isentas de parasitas, sujidades, larvas, fungos e corpos estranhos aderidos à casca. 

20.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias úteis, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

20.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias corridos, em 

condições de atendimento do setor, a contar da notificação da Registrada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 



 

 

das penalidades. 

20.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

20.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

20.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Registrada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

20.12. As entregas deverão acontecer em dias úteis, em horário pré-determinado, respeitando a presença do 

funcionário responsável pela conferência. 

20.13. As devoluções feitas, nos casos de não adequação ou entrega parcial dos produtos às características de 

qualidade e quantidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 48 (quarenta e oito) horas do horário da 

ocorrência. Sob pena de notificação e rescisão contratual. 

20.14.  A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade da licitante vencedora. 

20.15. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, reserva-se o direito de realizar alterações nos cronogramas 

de entrega ou nas quantidades destinadas por local, conforme a demanda, desde que o total não ultrapasse a 

quantidade requerida dos produtos. 

20.16. Todos os os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(Resolução RDC nº 259/02 e nº 216/2004 – ANVISA). 

20.17. A execução físico-financeira dar-se de forma PARCELADA para cada lote, durante a vigência contratual 

conforme a emissão das ordens de fornecimento. 
 

21. DO REAJUSTE E DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

21.1. Os contratos gerados pelo Termo de Referência, poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

casos previstos na Lei 8.666/93, art. 65, inciso I e II. 

21.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por 

cento) para os seus acréscimos. 

21.3. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 

previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, 

não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração 

de aditamento. 

21.4. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação formal da contratada. 

 

22. DA AMOSTRA 
 

22.1. A critério da CONTRATANTE, poderá ser solicitado ao licitante que apresente amostra para verificação 

da compatibilidade com as especificações do Termo e consequente aceitação da proposta, no local e prazo indicado 

em ofício institucional, emitido pelo setor de compras, e de acordo com a necessidade da secretaria demandante 

da ordem de fornecimento. 

22.2. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome da licitante, conter os respectivos 

prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações quanto às suas características, tais 

como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, marca, número de referência, código do 

produto e modelo. 

22.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados, desmontados ou instalados pela equipe responsável pela análise, bem como conectados a 

equipamentos e submetidos aos testes necessários. 

22.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de teste. 

22.5. As Amostras deverão ser identificadas com o número do Edital, o nome do fornecedor e/ou grupo formal, 

e a especificação do produto. 

22.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas no Termo de Referência, a proposta do licitante será 

recusada/desclassificada. 

22.7. As Amostras poderão ser analisadas pela nutricionista e coordenação da merenda escolar da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, que observará como critérios de avaliação, além das especificações descritas 

para cada gênero alimentício, os seguintes critérios: validade, peso, embalagem, composição (ingredientes), 

características organolépticas (cor, odor, sabor, textura, aspecto) e informação nutricional. 

22.8. A análise ficará a cargo de profissional da área da nutrição, que emitirá seu parecer em laudo devidamente 

assinado e identificado, aprovando ou desaprovando o produto, nos termos do Manual para aplicação dos Testes 



 

 

de Aceitabilidade no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

22.9. As amostras deverão ser apresentadas em embalagem original e intacta sem nenhum tipo de alteração 

contendo as seguintes informações: 

22.9.1.1. Identificação do produto; 

22.9.1.2. Nome e endereço do fabricante; 

22.9.1.3. Ingredientes específicos; 

22.9.1.4. Peso líquido; e, 

22.9.1.5. Data de fabricação e sua validade. 

 

23. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

23.1. A execução do Contrato, nos termos do § 1º do art. 67 e art. 73, ambos da Lei nº 8.666/93, será 

acompanhada pela gestora de contratos  da Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, a Sr.ª THAINARA 

PEREIRA MARQUES, especificamente designada mediante o Decreto Municipal nº 023, de 10 de maio 

de 2022 e pela fiscal de contrato a Sra. BRUNA DE OLIVEIRA CRUZ, especificamente designada 

mediante o Decreto Municipal nº 025/2022, de 11 de maio de 2022, especificamente designados mediante 

Portarias, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, e atestará as notas 

fiscais/faturas apresentadas, para fins de pagamento. 

23.2. Caberá aos fiscais do contrato, dentre outras atribuições, determinar providências necessárias ao regular 

e efetivo cumprimento contratual, bem como anotar e enquadrar as infrações contratuais constatadas, 

comunicando as mesmas ao seu superior hierárquico. 

23.3. As decisões e providências que ultrapassarem as competências dos Fiscais deverão ser solicitadas ao seu 

gestor, em tempo hábil, para a adoção das medidas que se fizerem necessárias. 

23.4. A Administração, devidamente representada na forma legal, poderá rejeitar no todo ou em parte o objeto 

contratado, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, se executado em desacordo com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, bem como em contrato e na proposta 

comercial. 

23.5. O fiscal técnico apresentará ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for 

o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

23.6. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho 

e qualidade da prestação e realização do objeto contratado. 

23.7. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a execução do objeto com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

23.8. A empresa CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, sendo a 

Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização 

contratual, mediante servidores designados para este fim.  

23.9. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e. 87 da Lei nº 8.666/93. 

23.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666/93. 

23.11. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do objeto, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

23.12. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução do objeto deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido no Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como:marca, qualidade e forma de uso. 

23.13.  O representante do CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 67da Lei nº 8.666, de 1993.  

23.14. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

 
24. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

 



 

 

24.1. A licitante vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução 

integral do contrato. 

24.2. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 

Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

24.3. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que 

vierem a acarretar prejuízos ao Município de Érico Cardoso/BA, sem exclusão da responsabilidade criminal 

e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

24.4. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/1993, a Contratada ficará sujeita, no caso de 

atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, as sanções 

estabelecidas na minuta de contrato. 

24.5. As demais previsões de sanções seguirão o que esta estabelecido no item 24 do Termo de Referencia deste 

processo licitatório. 

 
 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

25.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

25.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacoes.ec@gmail.com ou por 

petição dirigida ou protocolada no endereço do setor de licitações desta Prefeitura, devendo ser recepcionada até 

o término do horário de funcionamento do setor de licitações (segunda à sexta-feira - 12 horas). 

25.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no endereço indicado no Edital. 

25.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

25.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos 

do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

26.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia  útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

26.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração Municipal 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou 

anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no 

sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.9. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do Contrato. 

26.10. O Contratado obriga se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

26.11. O Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

26.12. Na interpretação das disposições do Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com os 

preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições do Direito Privado. 

26.13. O Contratado responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do 

fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa 

mailto:licitacoes.ec@gmail.com


 

 

do Contratado, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicado ao Contratante no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita do Contratante. 

26.14. O Contratante providenciará a publicação resumida do Contrato e seus aditamentos, na imprensa oficial, 

conforme Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal 8.666/1993. 

26.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

http://www.ericocardoso.ba.gov.br/diario_oficial e www.licitacoes-e.com.br e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço do setor de licitações, nos dias úteis, no horário de expediente, mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.17. A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, salvo se prorrogável 

por igual período, na forma do art. 57 da lei 8.666, de 23 de junho de 1993, com as alterações posteriores, que 

alcançará dotação do exercício subsequente, dada continuidade do fornecimento; 

26.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

Anexo I - Modelo da Proposta; 

Anexo II - Termo de Referência 

Anexo III - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo IV - Modelo de declaração de desimpedimento de licitar 

Anexo V - Modelo de declaração formal de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho 

na observância das vedações estabelecidas no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; Anexo VI - 

Declaração ME ou EPP 

Anexo VII - Minuta da Ata de Registro De Preços 

Anexo VIII - Minuta do contrato. 

Anexo IX - Declaração de pleno conhecimento das condições necessárias para a entrega dos bens 

 

Érico Cardoso, Estado da Bahia, em 29 de dezembro de 2023. 

 

 

RENAN FELIX DOS SANTOS 

Pregoeiro Oficial 

Decreto 050/2021 

http://www.ericocardoso.ba.gov.br/diario_oficial
http://www.licitacoes-e.com.br/


 

 

 

ANEXO I 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGAO ELETRÔNICO 038/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 207/2023. 

 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados à elaboração da 

merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino, atendendo as demandas da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura. 
 

 

Dados a constar na proposta 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/fax  

E-mail  

Banco/Agencia/Conta Corrente  

Cidade  

Nome do representante legal  

Endereço residencial do representante Legal  

Identidade do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal  

 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.º 038/2023, e após termos tomado 

conhecimento de todas as condições estabelecidas, formulamos a seguinte proposta: 

 

LOTE 00 

ITEM PRODUTO UND QTDE MARCA PREÇO TOTAL 
       

       

       

VALOR DOLOTE 00  

 

a) Nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente 

objeto, tais como gastos da empresa com impostos, transporte, descarregamento, seguros, taxas, ou quaisquer 

outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 

inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

b) Os produtos deverão ser entregues, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, e, em casos excepcionais a entrega 

deverá ocorrer antes deste prazo. 

c) Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que o objeto será fornecido de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

d) Declaramos, também, que nenhum direito à indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos será 

devido, caso a nossa proposta não seja aceita, seja qual for o motivo. 

e) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua apresentação. 

 

Local e Data. 

 

(assinatura) 

RAZÃO 

SOCIAL CNPJ 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO   

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto: Registro de preços para futura 

e eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados à elaboração da merenda 

escolar dos alunos da rede municipal de ensino, atendendo as demandas da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, deste município de Érico Cardoso, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.2. Atendendo ao diploma legal, art. 14, da Lei Federal nº 8.666/93, a qual determina 

que nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação 

dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e 

responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. 

1.3. Detalhamento do objeto: 
 

Lote 01 – Gêneros Alimentícios – Merenda Escolar 

Açougue, aves, ovos, pescado, e congêneres 

  

Item Produto / Especificação 
Unidade de 

Medida 
Quant. Total 

1.  

AÇÚCAR BRANCO TIPO CRISTAL. 
Produto de 1ª, deverá ser fabricado de cana de açúcar livre de 
fermentação, isento de matéria terrosa, de parasitos e de detritos 
animais ou vegetais. Embalagem: Deve estar intacta, conter 1kg do 
produto, em polietileno transparente, atóxica. Prazo de validade: 
Mínimo de 12 meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. 
Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 

 
Kg 

 
 
 
 

 
4.200 

2.  

CACAU   EM   PÓ   ALCALINIZADO. 
Produto 100% natural, sem adição de açúcar e outros ingredientes. 
Acondicionado em embalagem plástica contendo 200g do produto. 
Rotulagem deverá conter denominação do produto, ingredientes, 
tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. Prazo 
de validade mínima de 06 meses a partir data de entrega. 
Apresentar amostra e declarar 

marca. 

 
 
 
 

Unidade (200g) 

 
 
 
 

900 

3.  

CHÁ DE ERVA DOCE. Sementes de erva-doce sem adição de 
corantes, aromatizantes e outros aditivos alimentares. Caixa com 
sachês, 30g. Rotulagem deverá conter denominação do produto, 
ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e 
fabricante. Prazo de validade mínima de 06 meses a partir data de 
entrega. Apresentar amostra e declarar 

marca. 

 
 
 

Caixa (30g) 

 
 
 
 

600 
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4.  

CHÁ DE CAMOMILA. Flores de camomila sem adição de corantes, 
aromatizantes e outros aditivos alimentares. Caixa com sachês, 15g. 
Rotulagem deverá conter denominação do produto, ingredientes, 
tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. Prazo 
de validade mínima de 06 meses a partir data de entrega. 
Apresentar amostra e declarar 

marca. 

 
 
 

Caixa (15g) 

 
 
 
 

600 

5.  

AÇAFRÃO PURO, moído em pacotes de 50g, isento de matéria 
terrosa, parasitos e de detritos animais ou vegetais. Embalagem com 
denominação do produto, ingredientes, 
tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. Prazo 
de validade mínima de 06 meses a partir data de entrega. 

Apresentar amostra e declarar marca. 

 
Pacote (50g) 

 
 

800 

6.  

ALHO. Alho de primeira qualidade, grãos graúdos, do tipo comum, 
cabeça inteira, sem danos mecânicos ou causados por praga. 
Embalagem de 200g com denominação do produto, ingredientes, 
tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 

MS. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 

Kg 

 
 
 

200 

7.  

ARROZ   PARBOILIZADO.    Tipo   1, 
Longo fino. Rendimento após o cozimento de no mínimo 2,5 vezes a 
mais do peso antes da cocção, devendo também apresentar 
coloração branca, grãos íntegros e soltos após o cozimento. 
Embalagem de 1kg de polietileno transparente resistente e intacto. 
Rotulagem contendo denominação do produto, ingredientes, tabela 
nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. Validade de 06 
meses a partir da data de entrega do produto, com registro do 
Ministério   da   Agricultura.    Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 
 

6.500 

8.  

ARROZ INTEGRAL. Longo, fino, tipo 1 integral. O produto não deve 
apresentar mofo, substâncias nocivas. Grãos íntegros. Embalagem 
de 1kg de polietileno transparente resistente, intacto, atóxica. 
Rotulagem contendo denominação do produto, ingredientes, tabela 
nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. Validade de 
06 meses a partir da data de entrega do produto, com registro do 

Ministério da Agricultura. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 

60 

9.  

ADOÇANTE DIETÉTICO - Apresentar em sua composição água, 
edulcorante natural glicosídeos de esteviol, conservante sorbato de 
potássio e acidulante ácido cítrico. Não deverá apresentar 
edulcorantes artificiais como sucralose, aspartame e ciclamato. 
Acondicionados em frascos de polietileno atóxico. A embalagem 
deverá conter número de lote, quantidade do produto, número de 
registro. Deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da 
data de entrega. Registro no ministério da saúde. De acordo com a 
portaria 38 de 13/01/98 da ANVISA e NTA 83(Decreto 

12.486/78). Embalagem de 80ml. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 

Fracos 

 
 
 
 
 
 
 

35 
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10.  

AVEIA EM FLOCOS FINOS. Isenta 
de mofo, livre de parasitas e substâncias nocivas, acondicionada 
em embalagens de 200g, atóxica, resistente e hermeticamente 
vedada. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, prazo de validade. Deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Apresentar amostra e declarar marca. 

Caixa (200g) 500 

11.  

BEBIDA DE ORIGEM VEGETAL 
EM PÓ. Produto 100% de origem vegetal feito de grãos de soja ou 
castanhas ou amêndoa ou arroz. Enriquecido com cálcio. Ausência de 
açúcar, adoçantes artificiais, glúten e lácteos. Embalagem de 300g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto, prazo de validade. Deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega. Apresentar amostra e declarar 
marca. 

 
 
 
 
 

 
Pacote/lata (300g) 

 
 
 
 
 
 

35 

12.  

BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA OU MARIA. Sabor leite ou coco, sem 
recheio, com os seguintes ingredientes: farinha de trigo fortificada 
com ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar, gordura vegetal, açúcar 
invertido, sal, estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos 
bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio, acidulante ácido 
láctico e aromatizante. O biscoito deverá ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e 
em perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem estarem quebradiços. 
Embalagem primária em pacotes impermeáveis lacrados com peso 
líquido de 400g (3x1), tendo dupla embalagem e em embalagem 
secundaria de caixa de papelão. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, prazo de 
validade. Data de validade com prazo de 06 meses a partir da data de 
entrega. Apresentar amostra e 

declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pacote 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4.500 

13.  

BISCOITO SALGADO - tipo cream cracker. Sem recheio, com os 
seguintes ingredientes: farinha de trigo fortificada 
com ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar, óleo vegetal, açúcar 
invertido, sal, estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos 
bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio, acidulante ácido 
láctico e aromatizante. O biscoito deverá ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos 
e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Embalagem primária em pacotes impermeáveis lacrados 
com peso líquido de 400g (3x1), tendo dupla embalagem e em 
embalagem secundaria de caixa de papelão. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, 
prazo de validade. Data de validade com prazo de 06 meses a 

partir da data de entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
Pacote 

 
4.500 
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14.  

BISCOITO   SALGADO   INTEGRAL. 
Biscoito Tipo Cream Cracker Integral, produto não quebradiço, 
proveniente de farinhas e ingredientes integrais, isentos de açúcares 
simples. Embalagem de 400g (3x1), contendo informações 
nutricionais, dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e validade, de acordo com as normas e/ou 
resoluções vigentes da ANVISA/MS. Data de validade com prazo de 06 
meses a partir da data de entrega.    Apresentar amostra e declarar 

marca 

 
 
 
 
 

Pacote 

 
 
 
 
 

120 

15.  

BISCOITO SALGADO SEM 
LACTOSE. Tipo Cream Cracker, não quebradiço. Pacote 400g. 
Rotulagem com identificação do produto, dos ingredientes, 
descrição da ausência de lactose, informações nutricionais, marca do 
fabricante e informações do mesmo, prazo de validade mínimo de 
06 meses a partir de 

entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 

Pacote 

 
 
 
 

120 

16.  

BISCOITO   DOCE   SEM   LACTOSE. 
Tipo maisena ou Maria. Pacote 400g. Rotulagem com identificação 
do produto, dos ingredientes, descrição da ausência de lactose, 
informações nutricionais, marca do fabricante e informações do 
mesmo, prazo de validade mínimo de 06 meses a partir de 

entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 

Pacote 

 
 
 

120 

17.  

BISCOITO SEM GLÚTEN VEGANO. 
Tipo maisena. Pacote peso líquido 112g. Ingredientes: Amido de 
milho, farinha de arroz, açúcar demerara, gordura de palma, leite de 
coco, fibras, fécula de batata, lecitina de soja, goma xantana, mono 
e diglicerídeos de ácidos graxos, manteiga de cacau, sal, fermento 
químico, bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio, 
aromatizante sintético idêntico ao natural, antioxidante natural 
extrato de alecrim e corante natural betacaroteno. Rotulagem com 
identificação do produto, dos ingredientes, informações 
nutricionais, marca do fabricante e informações do mesmo, prazo de 
validade mínimo de 06 meses a   partir de entrega.   Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 

Pacote 

 
 
 
 
 
 
 

60 

18.  

COLORAU. Colorau (urucum) pó fino, homogêneo, coloração 
vermelho intenso, embalagem plástica com 50g, identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. O 
produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto, prazo de validade. Data de 
validade com prazo de 06 meses a partir da data de entrega. 
Apresentar amostra e 

declarar marca. 

 
 
 
 
 
 

Pacote (50g) 

 
 
 
 
 
 
 

800 
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19.  

CANELA EM PÓ. Acondicionada em saco de polietileno, íntegro, 
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, número do lote, data de fabricação, data de validade, 
quantidade do produto, informações nutricionais. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega 
na unidade. De acordo com a RDC nº 276/2005. Pacote com 30g. 
Apresentar amostra e declarar 

marca. 

 
 
 
 

Pacote (30g) 

 
 
 
 
 

500 

20.  

CAFÉ EM PÓ. Grão torrado 
(torra clássica ponto 3) e moído, tipo tradicional, aspecto, cheiro e 
sabor próprio, livre de fertilizantes, sujidades, parasitas/larvas e 
detritos animais ou vegetais. Acondicionados à vácuo em 
embalagem de poliéster metalizado laminado, pacotes bem 
fechados e intactos de 250g. Registros obrigatórios nos ministérios 
competentes e selo ABIC. A embalagem deverá conter 
externamente os 
dados   de   identificação   e   procedência, número do lote, data de 
fabricação, data de validade, quantidade do produto, informações 
nutricionais. Validade mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega do produto. Apresentar amostra e declarar 

marca. 

 
 
 
 

Pacote (250g) 

 
 
 
 
 

2700 

21.  

CRAVO. Cravo da índia – Constituídos por botões florais sãos, secos e 
limpos, acondicionados em saco de polietileno, íntegro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, número do 
lote, data de fabricação, quantidade do produto, informações 
nutricionais. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega do produto. De acordo a RDC nº 
276/2005. Pacotes com 20g. Apresentar amostra e 

declarar marca. 

 
 
 
 
 

Pacote (20g) 

 
 
 
 
 
 

550 

22.  

COMINHO. Condimento em pó. Embalagem com dados de 
identificação do produto, informações nutricionais, data de 
fabricação e prazo de validade, de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. Embalagem 40g. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 meses a partir da data de entrega do produto. 

Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 

Pacote (40g) 

 
 
 

800 

23.  

FOLHA  DE  LOURO  SECAS. 
Embalagem com dados de identificação do produto, informações 
nutricionais, data de fabricação e prazo de validade. Embalagem 
contendo 20g do produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 meses a partir da data de entrega do produto. 
Apresentar amostra e 

declarar marca. 

 
 

Pacote (20g) 

 
 
 

350 

24.  

ORÉGANO SECO. Ausência de mofos, em embalagem plástica 
atóxica, contendo 10g do produto. Rotulagem contendo 
denominação do produto, ingredientes, informações nutricionais, 
prazo de validade, peso, lote e fabricante. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega do produto. Apresentar amostra e 

declarar marca. 

 
 
 

Pacote (10g) 

 
 
 
 

450 
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25.  

COCO   RALADO   DESIDRATADO 
PURO. Deverá possuir como único ingrediente coco. Isento de 
açúcar e aditivos alimentares. Acondicionado em embalagem 
contendo 100g do produto. Rotulagem com denominação do 
produto, ingredientes, informações nutricionais, prazo de validade, 
peso, lote e fabricante. 
Produto com mínimo de 06 meses de validade no momento
 da entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 

Pacote (100g) 

 
 
 

2500 

26.  

CREME DE LEITE. Creme de leite UHT, embalagem de 200g, tetra 
pack, com 17% de gordura. Rotulagem com denominação do 
produto, ingredientes, informações nutricionais, prazo de 
validade, peso, lote e fabricante. Produto com mínimo de 06 meses 
de validade no momento da entrega. Apresentar amostra 

e declarar marca. 

 
 

 
Caixa (200g) 

 
 
 

800 

27.  

CREME DE LEITE  ZERO LACTOSE. Creme de leite UHT, zero lactose, 
embalagem de 200g, tetra pack, máximo 20% de gordura. 
Rotulagem com denominação do produto, ingredientes, 
informações nutricionais, prazo de validade, peso, lote e fabricante. 
Produto com mínimo de 06 meses de validade    no    momento    da    
entrega. 

Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 

Caixa (200g) 

 
 
 
 

60 

28.  

EXTRATO DE TOMATE. Extrato de tomate concentrado, isentos de 
peles e sementes, acondicionados em recipiente de sache, íntegro, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo. Isento de adição de sal, 
açúcar e aditivos alimentares, como glutamato monossódico. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Deverá apresentar validade 
mínima de 06 meses a partir da data de entrega, peso aproximado 
340g. Devendo estar de acordo com as normas e/ou resoluções da 
ANVISA/MS. 

Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 

Unidade (340g) 

 
 
 
 
 
 
 

3000 

29.  

FARINHA DE MANDIOCA. Farinha de 
Mandioca de 1ª qualidade, fina, branca, crua, isenta de carunchos e 
impurezas. Devem ser embaladas em embalagens plásticas 
transparentes primárias com capacidade para 1Kg do produto, e a 
embalagem secundária (fardos) com capacidade para 30Kg. As 
embalagens primárias (1Kg), devem conter externamente rótulo 
com informações mínimas, como data de fabricação e validade, 
informações nutricionais e identificação do produtor e procedência. 
A embalagem deve ser atóxica, resistente e vedada hermeticamente. 
O produto deve ter validade mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega. Apresentar amostra e 

declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 
 
 

500 
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30.  

FLOCOS DE MILHO. Flocos de milho 
pré-cozido, tipo flocão, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios 
com ausência de umidade, fermentação, ranço, isento de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem de 500g, sacos plásticos transparentes 
e atóxicos, não violados, resistentes que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo, acondicionado em fardos 
lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, nº do lote, data 
de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. Apresentar amostra e declarar marca. 

Pacote 
(500g) 

5.300 

31.  

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL. 
Tipo 1, com fermento, enriquecida com ferro e ácido fólico. 

Embalada em sacos transparentes, limpos, não violados, 
resistentes, que garantam a integridade do produto. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega. Embalagem de 1 kg. Apresentar 

amostra 
e declarar marca. 

 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 

600 

32.  

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL. 
Tipo 1. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima 

de 06 meses a partir da data de entrega. Embalagem de 1 kg. 

Apresentar amostra 
e declarar marca. 

 
 
 

Kg 

 
 
 

150 

33.  

FARINHA DE ARROZ. Ingredientes: Farinha de arroz, sem glúten. 

Cor, odor, sabor e textura característicos. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. 

Deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de 

entrega. Embalagem de 1 kg. 
Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 

35 

34.  

FEIJÃO   CARIOQUINHA.      Feijão 
carioquinha, tipo 1, classe carioquinha, novo, constituído de grãos 
inteiros e sadios com teor de umidade máxima de 15%, isento de 
material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e 
espécies. Embalagem de 1 kg em sacos plásticos 
transparentes   e   atóxicos,   limpos,   não violados, resistentes   
que garantam a integridade do produto até o momento do 
consumo  acondicionados em fardos lacrados. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência,  informação    nutricional, número do lote, data
  de validade, quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega. Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 

Kg 

 
 
 

1.500 
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35.  

FEIJÃO PRETO. Tipo 1. Isento de matéria terrosa, parasita, detritos 
animais e vegetais, grãos brotados, chochos, imaturos, manchado, 
mofados, carunchados e descoloridos que prejudiquem sua aparência 
e qualidade, produção de última safra. Embalagem em pacotes de 
1kg de polietileno transparente atóxico e resistente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto. Apresentar certificado de 
classificação de grãos e registro no ministério da agricultura. Validade 
mínima de 06 meses a partir da 

data de entrega do produto. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 
 
 

1200 

36.  

IOGURTE   NATURAL    INTEGRAL. 
Deverá possuir nos ingredientes somente leite e fermento lácteo. 
Acondicionado em embalagem plástica contendo 170g do produto. 
Rótulo com denominação do produto, ingredientes, informações 
nutricionais, prazo de validade, peso, lote e fabricante. Registro no 
SIM, DIPOA ou SIF. O transporte do produto para entrega deverá ser 
realizado em veículo refrigerado ou caixa térmica assegurando a 
temperatura no recebimento conforme Portaria 78/2009. Validade 
mínima de 30 dias a contar da data da entrega. Apresentar amostra 
e declarar 

marca. 

 
 
 
 
 
 

Unidade (170g) 

 
 
 
 
 
 

4.000 

37.  

IOGURTE    NATURAL    INTEGRAL 
ZERO LACTOSE. Deverá possuir nos ingredientes: Leite integral, leite 
em pó desnatado, proteínas lácteas, enzima lactase e fermentos 
lácteos. Acondicionado em embalagem plástica contendo 170g do 
produto. Rótulo com denominação do produto, ingredientes, 
informações nutricionais, prazo de validade, peso, lote e fabricante. 
Registro no SIM, DIPOA ou SIF. O transporte do produto para entrega 
deverá ser realizado em veículo refrigerado 
ou caixa térmica assegurando a temperatura no recebimento 
conforme Portaria 78/2009. Validade mínima de 30 dias a contar da 
data da entrega. Apresentar amostra e declarar 

marca. 

 
 
 
 
 

Unidade (170g) 

 
 
 
 
 
 

100 

38.  

IOGURTE   VEGANO.   Produto   100% 
vegetal, fonte de cálcio, sem lactose. Embalagem contendo 170g do 
produto. Rótulos deverão conter informações de identificação do 
produto, inclusive a classificação e a marca, nome e endereço do 
fabricante, informações nutricionais, data de fabricação, prazo de 
validade e peso líquido.   Apresentar   amostra   e declarar 

marca. 

 
 
 

Unidade (170g) 

 
 
 
 

70 

39.  

LEITE DE COCO. Natural, concentrado, obtido do endosperma do 
coco. Procedente de frutos sãos e maduros. Isento de sujidades, 
parasitas e larvas. Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios. 
Validade mínima de 06 meses a contar da entrega. Acondicionado 
em caixa Tetra Pak de 200ml. Na embalagem deverá constar 
ingredientes, informações nutricionais, 

prazo de validade, peso, lote e fabricante. Apresentar amostra e 
declarar marca. 

 
 
 
 

Caixa (200ml) 

 
 
 
 

900 
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40.  

LEITE EM PÓ INTEGRAL – obtido por desidratação do leite de vaca 
integral e apto para a alimentação humana. Na lista de ingredientes: 
Leite integral, podendo também tem adição de vitaminas e minerais, 
sem adição de açúcar, maltodextrina e outros aditivos alimentares. 
Deverá ter boa solubilidade. Embalagem poliéster metalizado 200g. 
Rótulos deverão conter informações de identificação do produto, 
inclusive a classificação e a marca, nome e endereço do fabricante, 
informações nutricionais, data de fabricação, prazo de validade e 
peso líquido, registro de Inspeção Federal e/ou Estadual. Data de 
validade com prazo mínimo de 06 meses a partir da data de entrega. 
Apresentar amostra e declarar 

marca. 

 
 
 
 
 
 
 

Pacote (200g) 

 
 
 
 
 
 
 
 

12.500 

41.  

LEITE   EM   PÓ   INTEGRAL   ZERO 
LACTOSE. Obtido por desidratação do leite de vaca integral e apto 
para a alimentação humana, mediante processos tecnológicos 
adequados. Na composição deverá conter leite integral, enzima 
lactase, vitaminas e minerais e emulsificante lecitina de soja. 
Devendo ter boa solubilidade. Embalagem poliéster metalizado 
400g. Rótulos deverão conter informações de identificação do 
produto, inclusive a classificação e a marca, nome e endereço    do    
fabricante,    informações 
nutricionais, data de fabricação, prazo de validade e peso líquido, 
registro de Inspeção Federal e/ou Estadual. Data de validade com 
prazo mínimo de 06 meses a partir da data de entrega. Apresentar 
amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 

Unidade (400g) 

 
 
 
 
 

 
80 

42.  

LEITE       UHT       LONGA       VIDA 
INTEGRAL. Embalagens tetra pak de 1 litro, resistente e íntegras, 
com identificação do tipo, data de fabricação e validade, 
informações nutricionais e com registro de Inspeção Federal e/ou 
Estadual. Data de validade com prazo mínimo de 03 meses   a   partir   
da   data   de   entrega. 

Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 

Litro 

 
 
 

1.500 

43.  

MANTEIGA COM SAL. Primeira qualidade. Deverá possuir como 
primeiro ingrediente creme de leite pasteurizado. Isenta de aditivos 
alimentares. Acondicionada em potes contendo 200g. Rotulagem 
com denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional, 
prazo de validade, peso, lote e fabricante, registro de Inspeção 
Federal e/ou Estadual. Produto com validade mínima de 03 meses a 
partir 

da data de entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 

Pote (200g) 

 
 
 
 
 

2.000 

44.  

MANTEIGA     COM     SAL     ZERO 
LACTOSE. Primeira qualidade. Ingredientes: creme de leite, cloreto 
de sódio, enzima lactase e corante natural. Acondicionada em potes 
contendo 200g. Rotulagem com denominação do produto, 
ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e 
fabricante, registro de Inspeção Federal e/ou Estadual. Produto com 
validade mínima de 03 meses a partir da data de entrega. 
Apresentar amostra e 

declarar marca. 

 
 
 
 

Pote (200g) 

 
 
 
 
 

90 
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45.  

MILHO VERDE. Milho verde, em conserva, embalagem com peso 
drenado de 170g. Na embalagem deverá constar ingredientes, 
informações nutricionais, prazo de validade, peso, lote e fabricante. 
Validade mínima de 06 meses a partir da 

data de entrega do produto. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 

Sachê 

 
 
 

1.500 

46.  

QUEIJO FATIADO. Tipo mussarela. Produto fatiado, cada fatia deve 
pesar em torno de 20g. Acondicionado em embalagem plástica 
transparente contendo 150g do produto. Rotulagem com 
informações de denominação do produto, ingredientes, informações 
nutricionais, prazo de validade, peso, lote e fabricante, registro de 
Inspeção Federal e/ou Estadual. 
O transporte do produto para entrega deverá ser realizado em 
veículo refrigerado ou caixa térmica assegurando a temperatura no 
recebimento conforme Portaria 78/2009. Produto com validade 
mínima de 30 dias no 

momento da entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 

Pacote (150g) 

 
 
 
 

2.000 

47.  

QUEIJO FATIADO SEM LACTOSE. 
Tipo mussarela. Produto fatiado, cada fatia deve pesar em torno de 
20g. Acondicionado em embalagem plástica transparente contendo 
150g do produto. Rotulagem com informações de denominação do 
produto, ingredientes, informações nutricionais, prazo de validade, 
peso, lote e fabricante, registro de Inspeção Federal e/ou Estadual. 
O transporte do produto para entrega deverá ser realizado em veículo 
refrigerado ou caixa térmica assegurando a temperatura no 
recebimento conforme Portaria 78/2009. Produto com validade 
mínima de 30 dias no momento da entrega. Apresentar amostra e 

declarar marca. 

 
 
 
 
 
 

Pacote (150g) 

 
 
 
 
 
 
 

70 

48.  

QUEIJO TIPO PARMESÃO RALADO. 
Produto de primeira qualidade. Embalado em saco plástico 
transparente atóxico, resistente, hermeticamente fechado. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação 
e procedência, número de lote, data de fabricação, data de validade, 
informação nutricional. Deverá apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega. Embalagem com 

100g. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 

Pacote (100g) 

 
 
 
 

1500 

49.  

REQUEIJÃO CREMOSO. Requeijão cremoso tradicional. Produto de 
primeira qualidade e com sabor, cor e odor característico. De textura 
cremosa, sem adição de amido. Elaborado com creme de leite 
pasteurizado e/ou manteiga, leite pasteurizado desnatado, 
concentrado proteico de leite. Acondicionado em embalagens de 
200g que contenham especificados o local de origem do produto, 
informações nutricionais, peso, data de embalagem e data de 
vencimento. Produto conservado sob refrigeração durante a entrega. 
Produto sem glúten. Produto obtido em estabelecimentos com 
registro na Coordenadoria de Inspeção Industrial e Sanitária de 
produtos de origem animal (SISPOA), expedido pela Secretaria 
Estadual de Agricultura e Abastecimento, Ministério da agricultura 
ou Serviço de inspeção Municipal (SIM). Produto com validade 
mínima de 03 meses no momento 

da entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pote (200g) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

500 
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50.  

REQUEIJÃO        CREMOSO        SEM 
LACTOSE. Requeijão cremoso tradicional zero Lactose. Produto de 
primeira qualidade e com sabor, cor e odor característico. De textura 
cremosa, sem adição de amido. Acondicionado em embalagens de 
200g que contenham especificados o local de origem do produto, 
informações nutricionais, peso, data de embalagem e data de 
vencimento. Produto conservado sob refrigeração durante a entrega. 
Produto sem glúten. Produto obtido em estabelecimentos com 
registro na Coordenadoria de Inspeção Industrial e Sanitária de 
produtos de origem animal (SISPOA), expedido pela Secretaria 
Estadual de Agricultura e Abastecimento, Ministério da agricultura 
ou Serviço de inspeção Municipal (SIM). Produto com validade 
mínima de 03 meses no momento 

da entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Pote (200g) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

70 

51.  

MACARRÃO COM OVOS. Macarrão c/ ovos, tipo espaguete, 500g – 
embalagem de polietileno transparente, intacto e hermeticamente 
vedado. Ingredientes: farinha de trigo comum enriquecida com ferro 
e ácido fólico, ovos e corantes naturais cúrcuma e urucum. As massas 
ao serem postas na água não devem turvar antes da cocção, não 
podem estar fermentadas ou rançosas. Na embalagem deverá 
constar ingredientes, informações nutricionais, prazo de validade, 
peso, lote e fabricante. Validade mínima de 06 meses a partir da data 
de entrega do produto. Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 

Pacote (500g) 

 
 
 
 
 
 

6.500 

52.  

MACARRÃO COM OVOS. Macarrão 
tipo PADRE NOSSO com ovos: embalagem de polietileno 
transparente de 500g. Embalagens resistentes, intactas e 
hermeticamente vedadas. As massas ao serem postas na água não 
devem turvar antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 
rançosas. Ingredientes: farinha de trigo comum enriquecida com 
ferro e ácido fólico, ovos, sêmola de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, e corantes naturais cúrcuma e urucum. Na embalagem 
deverá constar ingredientes, informações nutricionais, prazo de 
validade, peso, lote e fabricante. Sendo a validade de no mínimo 06 
meses a partir da data de entrega do produto. Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 

Pacote (500g) 

 
 
 
 
 
 
 

3.000 

53.  

MACARRÃO DE ARROZ INTEGRAL. 
Macarrão integral, tipo Espaguete. Sem glúten e sem ovos. 
Embalagem de polietileno transparente, intacto e hermeticamente 
vedado, contendo 500g do produto. Ingredientes: Farinha de arroz 
integral, corantes naturais e emulsificantes. Na embalagem deverá 
constar ingredientes, informações nutricionais, prazo de validade, 
peso, lote e fabricante. Sendo a validade de no mínimo 06 meses a 
partir da data de entrega do produto. Apresentar 

amostra e declarar marca. 

Pacote 
(500g) 

80 
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54.  

MACARRÃO DE ARROZ INTEGRAL. 
Macarrão integral, tipo Parafuso. Sem glúten e sem ovos. 
Embalagem de polietileno transparente, intacto e hermeticamente 
vedado, contendo 500g do produto. Ingredientes: Farinha de arroz 
integral, corantes naturais e emulsificantes. Na embalagem deverá 
constar ingredientes, informações nutricionais, prazo de validade, 
peso, lote e fabricante. Sendo a validade de no mínimo 06 meses a 
partir da data de entrega do produto. Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 

Pacote (500g) 

 
 
 
 
 

65 

55.  

MILHO PARA CANJICA. Milho para canjica - branco tipo 01, contendo 
mínimo de 80% de grãos inteiros, preparados com matérias primas 
sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e de detritos 
animais ou vegetais com no máximo 15% de umidade. Embalagem 
primária em pacotes impermeáveis com peso líquido de 500g e em 
embalagem secundaria. Na embalagem deverá constar ingredientes, 
informações nutricionais, prazo de validade, peso, lote e fabricante. 
Data de validade com prazo mínimo de 06 meses a partir da data de 
entrega. Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 

Pacote (500g) 

 
 
 
 
 
 

3.000 

56.  

MILHO DE PIPOCA -Milho amarelo, tipo 1, isento de sujidade e 
parasitas. Embalagem contendo 500g, com identificação do 
produto, informações nutricionais, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade mínima de 06 meses a partir da data 
de entrega. 

Apresentar amostra e declarar marca. prazo de validade, peso, lote 
e fabricante. Registro no ministério da agricultura. Validade mínima 
de 06 meses a partir da 

data de entrega do produto. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 

Pacote (500g) 

 
 

 
1.500 

57.  

OLEO DE SOJA. Óleo de soja refinado: embalagem primária pet de 
900ml. Embalagem secundária em caixas de papelão contendo 20 
unidades. Deve estar isento de ranço e impurezas. Características 
sensoriais compreendem: aspecto límpido, cor e odor 
característicos. Ingredientes: óleo de soja e antioxidantes tbhq e 
ácido cítrico.   Na   embalagem   deverá   constar 
ingredientes,    informações    nutricionais, prazo de validade, peso, 
lote e fabricante. Registro no ministério da agricultura. Validade 
mínima de 06 meses a partir da 

data de entrega do produto. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 

Unidade (900ml) 

 
 
 
 

1.300 

58.  

OVOS. Ovos de galinha: embalagem em dúzia, em caixas de papelão. 
Casca limpa, íntegra, sem manchas e deformações. As caixas deverão 
ter selo de procedência com data de validade e demais 
especificações exigidas pela lei de rotulagem da ANVISA.. 

Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 

Dúzia 

 
 

2.500 

59.  

PÃO   DE   FORMA   TRADICIONAL. 
Produto fatiado, fresco, macio e sem presença de sujidades e mofo. 
Isento de gordura trans. Cortado em fatias com aproximadamente
 25g cada. Acondicionado em 
embalagem plástica contendo 400g do produto. Na embalagem 
deverá constar ingredientes, informações nutricionais, prazo de 
validade, peso, lote e fabricante. Validade mínima de 30 dias a 

contar da data de entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 

Pacote (400g) 

 
 
 
 
 

2.000 
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60.  

PÃO DE FORMA INTEGRAL. Produto 
fatiado, fresco, macio e sem presença de sujidades e mofo. Isento de 
gordura trans. Primeiro ingrediente da lista de ingredientes deverá ser 
Farinha de trigo integral. Cortado em fatias com aproximadamente 
25g cada. Acondicionado em embalagem plástica contendo 400g do 
produto. Na embalagem deverá constar ingredientes, informações 
nutricionais, prazo de validade, peso, lote e fabricante. Validade 
mínima de 30 dias a contar da data de entrega.    Apresentar 
amostra e declarar 

marca. 

 
 
 
 
 

Pacote (400g) 

 
 
 
 
 
 

1.500 

61.  

PÃO INTEGRAL VEGANO.    Produto 
fatiado, fresco, macio e sem presença de sujidades e mofo. Isento de 
gordura trans. Sem Glúten, lactose e ovos, não possuir nenhum 
ingrediente de origem animal. Acondicionado em embalagem 
plástica contendo 400g do produto. Na embalagem deverá constar 
ingredientes, informações nutricionais, prazo de validade, peso, lote 
e fabricante. Validade mínima de 30 dias a contar da data de 
entrega.     Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 

Pacote (400g) 

 
 
 
 
 

80 

62.  

PAO DE LEITE. Composto de farinha de trigo, leite, sal e fermento 
químico. Cada unidades deverá conter 50g. A embalagem deve 
conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais e quantidade do produto,    com    prazo    
de    validade. Apresentar amostra e declarar marca.  

 

 
Unidade (50g) 

 
 

12.500 

63.  

PAO DE SAL TIPO FRANCES. Pão 
Francês, 50g. Produto obtido pela cocção, em condições técnicas e 
higiênico- sanitárias adequadas, preparado com farinha trigo, 
fermento biológico, sal, açúcar, margarina podendo conter outros 
ingredientes, desde que declarados e aprovados pela ANVISA. 

 
 

 
Unidade (50g) 

 
 
 

12.500 

64.  

POLPA DE FRUTA. Polpa de fruta; sabor ABACAXI; composto líquido 
extraído pelo esmagamento das partes comestíveis de frutas 
carnosas; apresentação na forma de polpa de fruta congelada; 
líquido obtido da fruta madura e sã; processo tecnológico adequado, 
submetido a tratamento que garanta boa apresentação e 
conservação até o consumo; isento de fragmentos das partes não 
comestíveis e sem açúcar; com aspecto em pasta mole, cor, cheiro e 
sabor próprio; acondicionado em embalagem plástica de 1 kg cada 
unidade; e suas condições deverão estar de acordo com a Resolução 
- CNNPA nº 12, de 24/07/78 e RDC 272, de 22/09/05 e suas alterações 
posteriores. Deve atender às normas de rotulagem geral, nutricional 
e específicas no respectivo Regulamento Técnico, devendo 
apresentar identificação e contato do fornecedor, nome do produto, 
peso, prazo de validade, informações nutricionais e selo de inspeção 
sanitária. O produto deverá apresentar validade mínima de 03 meses 
a partir da data de entrega na unidade requisitante. Apresentar 
amostra e 

declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

800 
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65.  

POLPA DE FRUTA. Polpa de fruta; sabor ACEROLA; composto líquido 
extraído pelo esmagamento das partes comestíveis de frutas 
carnosas; apresentação na forma de polpa de fruta congelada; 
líquido obtido da fruta madura e sã; processo tecnológico adequado, 
submetido a tratamento que garanta boa apresentação e 
conservação até o consumo; isento de fragmentos das partes não 
comestíveis e sem açúcar; com aspecto em pasta mole, cor, cheiro e 
sabor próprio; acondicionado em embalagem plástica de 1 kg cada 
unidade; e suas condições deverão estar de acordo com a Resolução 
- CNNPA nº 12, de 24/07/78 e RDC 272, de 22/09/05 e suas alterações 
posteriores. Deve atender às normas de rotulagem geral, nutricional 
e específicas   no   respectivo   Regulamento 
Técnico, devendo apresentar identificação e contato do fornecedor, 
nome do produto, peso, prazo de validade, informações nutricionais 
e selo de inspeção sanitária. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 meses a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 
 
 
 

800 

66.  

POLPA DE FRUTA. Polpa de fruta; sabor GOIABA; composto líquido 
extraído pelo esmagamento das partes comestíveis de frutas 
carnosas; apresentação na forma de polpa de fruta congelada; 
líquido obtido da fruta madura e sã; processo tecnológico adequado, 
submetido a tratamento que garanta boa apresentação e 
conservação até o consumo; isento de fragmentos das partes não 
comestíveis e sem açúcar; com aspecto em pasta mole, cor, cheiro e 
sabor próprio; acondicionado em embalagem plástica de 1 kg cada 
unidade; e suas condições deverão estar de acordo com a Resolução 
- CNNPA nº 12, de 24/07/78 e RDC 272, de 22/09/05 e suas alterações 
posteriores. Deve atender às normas de rotulagem geral, nutricional 
e específicas no respectivo Regulamento Técnico, devendo 
apresentar identificação e contato do fornecedor, nome do produto, 
peso, prazo de validade, informações nutricionais e selo de inspeção 
sanitária.O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses 
a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

800 

67.  

SAL. Sal refinado iodado: embalagens de 1kg de polietileno 
transparente. Com granulação uniforme e com cristais brancos. No 
mínimo 58,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo 
não tóxico de no mínimo 10mg e máximo de 15mg de iodo por kg. De 
acordo com o preconizado pelas regulamentações da ANVISA. Deve 
conter data de validade e fabricação na embalagem. Validade 
mínima de 12 meses a partir da data de entrega do produto. 

Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 

800 

68.  

SARDINHA. Preparada com pescado fresco, limpo, eviscerado, 
cozido. Imersa em óleo comestível. Acondicionado em recipiente de 
folha de flandres íntegro, resistente, vedado hermeticamente e 
limpo, contendo aproximadamente 125g de peso líquido drenado. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional,   número   do   lote,   data   de 
validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na 
unidade 

requisitante. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 

Unidade (125g) 

 
 
 
 

4.500 
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69.  

SUCO DE FRUTA. Refresco de fruta concentrado líquido – preparado 
líquido para refresco de frutas com 30% de polpa de fruta, com 
concentração para 6 a 8 partes de água, sabor uva. Em garrafas de 
500ml. A rotulagem deverá conter no mínimo as seguintes 
informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote 
e informações nutricionais. Data de validade com prazo mínimo de 
06 meses. Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 

Unidade (500ml) 

 
 
 
 

2.200 

70.  

SUCO INTEGRAL DE UVA.     Suco 
integral de uva, composto líquido da fruta, na concentração natural, 
com qualidade do líquido obtido da fruta madura e saudável, sem 
diluição, sem adição de açúcar e sem adição de água ou sólidos 
solúveis, por processamento tecnológico adequado e submetido a 
tratamento que assegure sua apresentação e conservação, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios. O produto é destinado ao 
consumo direto e submetido a tratamento e processamento 
tecnológicos adequados que assegure a sua qualidade e conservação 
até o momento do consumo. Deverá estar isento de parasitas, 
leveduras e outras substâncias que indiquem manipulação 
defeituosa do produto. Não poderá conter corantes de qualquer 
natureza. Embalagem Tetra Pak de 1,5L. A rotulagem deverá conter 
no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. Data 
de validade com prazo mínimo de 06 meses. Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Unidade (1,5L) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

600 

71.  

POLVILHO. Tapioca – Fabricados a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matéria terrosa e de parasitos. Não podem estar 
úmidos, fermentados ou rançosos. Sob forma de P/P, devem produzir 
ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. Não é 
permitido expor ao consumo mistura de amidos ou féculas desde 
que declarado em rotulagem. Embalado em pacote de 1kg. A 
rotulagem deverá conter no mínimo as seguintes informações: nome 
e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e informações 
nutricionais. Data de validade com prazo mínimo de 06 meses a partir 
da data de entrega. Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 
 
 

2.400 

72.  

VINAGRE. Vinagre de vinho tinto. Acidez máxima de 4% por 
embalagem. Embalagem primária pet de 750ml. Embalagem 
secundária em caixas de papelão. Produto natural, fermentado 
acético de vinho metabissufito de potássio, isento de corantes 
artificiais, ácidos orgânicos e minerais estranhos. Data de fabricação 
na embalagem. Validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega do produto. Apresentar amostra e 

declarar marca. 

 
 
 
 

Unidade (750ml) 

 
 
 
 
 

200 
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73.  

CARNE BOVINA TIPO MUSCULO 
PEÇA. Músculo sem osso bovino: resfriado, de primeira qualidade. 
Embalagem de polietileno com etiqueta de identificação da
 data de embalagem/validade, pacote de 1kg, 
peso, SIF, marcas e carimbos oficiais de acordo com as portarias do 
ministério da agricultura e vigilância sanitária. O transporte deverá 
preservar as características do alimento. Data de validade com prazo 
mínimo de 06 meses a partir   da   data   de   entrega.   Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 
 

1.000 

74.  

CARNE MOIDA Carne bovina corte Músculo moído, magro, 
congelada, sem gordura e sebo, isento de aditivos ou substâncias 
estranhas que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e organolépticas). Deverá 
ser acondicionada em embalagem primária constituída de plástico 
atóxico transparente, isenta de sujidades e ou ação de 
microrganismos, em pacotes de 500g, SIF, devidamente selada, com 
especificação de peso, validade, produto e marca/procedência. Data 
de validade com prazo mínimo de 06 meses a partir da data de 
entrega. Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 
 
 

1600 

75.  

CARNE DE FRANGO TIPO PEITO. 
Peito de frango, congelado, não temperado, de primeira qualidade, 
isento de aditivos ou substâncias estranhas que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas). Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico transparente, 
isenta de sujidades e ou ação de microrganismos, em pacote de 1 kg, 
devidamente selada, com especificação de peso, validade, produto 
e 
marca/procedência. Data de validade com prazo mínimo de 06 
meses a partir da data de entrega. Apresentar amostra e declarar 

marca. 

 
 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 
 

2.500 

76.  

CARNE DE FRANGO TIPO COXA E 
SOBRECOXA. Frango semi - processado, em peças constituídas de 
coxa e sobrecoxa com osso: congelado, com aspecto cor, cheiro e 
sabor próprios; sem manchas e parasitas; acondicionado em saco 
plástico de polietileno, transparente e atóxico; pesando cerca de 200 
à 250gr cada peça, em pacotes de 1kg; suas condições deverão estar 
de acordo com a NTA 3 (Decreto 12486/78)   e   (Decreto   M.A.   
2244/97). 
Acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, informações nutricionais, 
procedência, número de lote, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA. Coloração 
característica, embalagem resistente e adequada e especificando o 
tipo e o peso, registro de inspeção animal conforme norma vigente 
na Secretaria de Saúde. Deverá ser transportado em carro 
refrigerado ou caixas isotérmicas. Data de validade com prazo 
mínimo de 06 meses a 

partir da data de entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.500 
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77.  

CARNE DE PEIXE TIPO FILÉ DE 
MELUZA. Filé de peixe, Merluza de primeira qualidade, limpo, sem 
couro ou escamas, sem espinha, fatiados em bifes de 100g em 
média, congelados a (-12°C), isentas de aditivos ou substâncias 
estranhas que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e organolépticas). Deverá 
ser acondicionada em embalagem primária constituída de plástico 
atóxico transparente, isenta de sujidades e ou ação de 
microrganismos. Em pacote de 1 kg, devidamente selada, com 
especificação de peso, validade do produto e marca/procedência. 
Data de validade com prazo mínimo de 06 meses a partir da data 

de entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 
 
 
 

800 

78.  

CARNE DE SOL. Carne de sol bovina salgada de 1ª qualidade, curada 
e seca, ponta de agulha, com baixo teor de gordura, embalada a vácuo 
em pacotes de 500g. Sacos plásticos transparentes e atóxicos, 
limpos, não violados, resistentes, que garantam a integridade do 
produto até o momento   do   consumo.   A   embalagem deverá 
conter dados de identificação, quantidade   do   produto,   lote,   data   
de validade, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Transportada 
em veículos fechados com sistema de refrigeração. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. Apresentar amostra e 

declarar marca. 

 
 
 

 
Kg 

 
 
 

 
800 

79.  

FIGADO DE BOI. Fígado bovino (bife): de primeira qualidade. O 
produto deve estar acondicionado em embalagens próprias de 
polietileno transparente, atóxico, pacote de 1kg. Deve ser selada pela 
indústria, contendo identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com o 
ministério da agricultura e da ANVISA. Data de validade com prazo 
mínimo de 06 meses a partir da data de entrega. 

Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 

800 

80.  

LINGÜIÇA     DEFUMADA.     Linguiça 
suína, calabresa, especial, defumada, 1kg, embalagem a vácuo em 
filme PVC transparente ou saco plástico transparente, contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério 
da Agricultura. Data de validade com prazo mínimo de 03 meses a 
partir da data de entrega. Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 

1.000 

81.  

FERMENTO    QUÍMICO    EM    PÓ. 
Embalagem contendo 100g do produto. Rotulagem com 
denominação do produto, ingredientes, informações nutricionais, 
peso, lote e fabricante. Data de validade com prazo mínimo de 06 
meses a partir da data de entrega. Apresentar amostra e 

declarar marca. 

 
 

Unidade (100g) 

 
 
 

200 

82.  

UVA PASSA PRETA. Sem sementes, composto 100% de uva passa, 
sem adição de outros ingredientes. Embalagem contendo 200g. 
Rótulo com identificação do produto, ingredientes, informações 
nutricionais, validade, peso, lote e fabricante. Produto com validade 
mínima de 06 meses a partir do momento da 

entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 

Pacote (200g) 

 
 
 
 

650 
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83.  

SEMENTE DE CHIA. Semente de CHIA, 
grãos integrais, sem sujidades ou gravetos, primeira qualidade, 
pacote de 150g. Rótulo com identificação do produto, ingredientes, 
informações nutricionais, validade, peso, lote e fabricante. Produto 
com validade mínima de 06 meses a partir do momento da entrega. 
Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 

Pacote 

 
 

150 

84.  

SEMENTE DE LINHAÇA MARROM. 
Semente de linhaça marrom, grãos integrais, sem sujidades ou 
gravetos, primeira qualidade, pacote de 200g. Rótulo com 
identificação do produto, ingredientes, informações nutricionais, 
validade, peso, lote e fabricante. Produto com validade mínima de 
06 meses a partir do momento da entrega. Apresentar amostra e 
declarar marca. 

 
 
 

Pacote 

 
 
 
 

150 

 

 

 

 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. Norteado pelos princípios basilares da Administração Pública, presentes no art. 37 

da Constituição Federal de 1988, os quais condicionam o padrão que as organizações 

administrativas devem seguir, sendo eles: legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, pois, coexiste indivisamente com o art. 3º da Lei Federal nº 

8.666/1993, já que, tais princípios são fundamentais no processo licitatório, em especial a 

moralidade e isonomia. 

2.2. Considerando as orientações firmadas pelos tribunais de controle externo e nos 

termos do art. 15, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993, os produtos foram segregados 

em lotes, com o intuito de propagar a competitividade sem o possível prejuízo da 

economia de escala e da gestão do contrato e entregas. Desta forma, a Administração 

busca ampliar o número de interessados em participar do processo de licitação com a 

segregação dos produtos em lotes individuais. 

2.3. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o mais adequado para a aquisição de 

materiais de construção, hidráulico e elétrico e correlatos, tendo em vista que o município 

solicitará os itens na medida em que forem necessários. Outra vantagem nessa aquisição é 

a economia de recursos por parte da contratante, considerando a natureza do objeto a 

Administração não tem condições financeiras para fazer estoque dos produtos. A hipótese 

legal para a utilização do registro de preços é o Art. 3º da lei 7892/2013 – IV – quando pela 

natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 

pela administração. 

2.4. A quantidade requisitada foi projetada de acordo com a demanda de um ano de 

consumo e pela quantidade de alunos da rede estimado para o ano de 2024, ou seja, algo 

que possa suprir a demanda da Secretaria no ano letivo. 

2.5. A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que 

contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas 

Unidades de Ensino do Município de Érico Cardoso, garantindo melhoria do rendimento 

escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que 

necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, 
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respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

2.6. A aquisição dos itens objeto deste termo, justifica-se em razão de a alimentação 

escolar ser um direito constitucional dos alunos da educação básica pública e dever do 

Estado assegurá-lo, visando a garantir segurança alimentar e nutricional dos alunos, o 

fornecimento de alimentos que contribuam para o crescimento e desenvolvimento 

saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do município de Érico 

Cardoso-Bahia, garantindo condições de saúde àqueles que necessitem de atenção 

especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças 

biológicas entre as faixas etárias. 

2.7. Além dos aspectos legais referentes a tal solicitação, é importante destacar ainda 

os aspectos socioeconômicos, uma vez que alguns dos alimentos serão provenientes de 

agricultores familiares, que possuem como meio de subsistência a produção em âmbito 

familiar. Os quantitativos foram estimados tendo em vista o número de alunos 

matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino, o número de refeições a serem 

oferecidas para cada etapa e modalidade de ensino, e serão utilizados na elaboração do 

cardápio da Alimentação Escolar durante o período do Ano Letivo de 2024, estando em 

conformidade com a Resolução CD/FNDE Nº 02, de 09 de abril de 2020 e Resolução 

CD/FNDE Nº 06, de 08 de maio de 2020. 

2.8. Registrar preços é uma alternativa devido a necessidade de contratações frequentes, 

com aquisição e entrega parceladas, conforme as necessidades que efetivamente se 

concretizem, sendo evidente que pela natureza e destinação do material não é possível 

definir com plena exatidão o quantitativo a ser demandado pela Administração, 

considerando, ademais, a ausência de condições de estocagem em grande quantidade de 

material, sem se falar nos riscos de perda decorrentes do armazenamento. 

2.9. Desta forma, justifica-se a aquisição dos itens deste termo referencial, com a 

finalidade de atender as demandas desta municipalidade durante o exercício do ano de 

2024, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Assim, é de fundamental importância o cumprimento e observação de seu inteiro teor. 

2.10. É indispensável o adequado planejamento das contratações públicas, 

considerando a legislação pertinente, a Lei Federal nº 8.666/1993, a qual impõe que 

qualquer processo de aquisição pública pressupõe a correta definição da estratégia de 

suprimento, alinhada com o planejamento estratégico do órgão, tomando como base a 

previsão de consumo e utilização provável, possibilitando a gestão consciente dos 

rescursos disponíveis e o afastamento dos riscos, mediante a elaboração ponderada do 

processo licitatório. 

2.11. Desta forma, justifica-se tal aquisição, com a finalidade de atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Educação do Município, nos termos deste conforme estimativa 

mensal chegou-se aos quantitativos relacionados na tabela anexa, a quantidade 

requisitada foi projetada de acordo com a demanda de um ano, ou seja, duzentos dias 

letivos para escolas. Assim, é de fundamental importância o cumprimento e observação 

de seu inteiro teor. 

3. OBJETIVO E BENEFÍCIOS DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O objetivo estratégico com a contratação é prover gêneros alimentícios para os 



                                                                                   Página 37 de 34 

                                                                                    

 

 

 

 

 

estudantes da rede municipal de educação, pois, assim se faz necessário a aquisição de 

itens que irão compor a merenda escolar, de modo que os mesmos recebam alimentação 

saudável e balanceada. 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

4.1. Para elaboração deste documento, foram observados às seguintes normas de 

regência: 

4.1.1. Lei Federal nº 8.666/1993: Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências; 

4.1.2. Lei Federal nº 10.520/2002: Institui no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 

4.1.3. Lei Federal nº 12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências; 

4.1.4. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 

Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014: Institui o Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis 

nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 

11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 

nº 9.841, de 5 de outubro de 1999; 

4.1.5. Decreto nº 5.450/2005: Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 

4.1.6. Nos termos do art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10.520/2002, a 

natureza dos bens a serem adquiridos é considerada comum; 

4.1.7. Resolução nº 26, de 17 de junho de 2013, dispõe sobre o atendimento 

da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE; 

4.1.8. Portaria Interministerial nº 1010, de 08 de maio de 2006, institui as 

diretrizes para a Promoção da Alimentação Saudável nas Escolas de 

Educação infantil, fundamental e nível médio das redes públicas e privadas, 

em âmbito nacional; 

4.1.9. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que 

couber. 

5. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS BENS  

5.1. Os bens, objeto deste Termo de Referência e do Termo de Contrato, deverão ser 

entregues em até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento emitida pela CONTRATANTE. 

6. ESTIMATIVA DE PREÇOS  

6.1. O custo estimado para contratação do objeto deste documento é de R$ 

1.271.278,05 (Um Milhão e Duzentos e Setenta e Um Mil e Duzentos e Setenta e Oito 
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Reais e Cinco Centavos), conforme média de preços obtida em pesquisa de preços de 

mercado. Abaixo segue  tabela consolidada com os itens, quantitativos e preços 

levantados na pesquisa de preços: 

Lote 01 – Gêneros Alimentícios – Merenda Escolar 

Açougue, aves, ovos, pescado, e congêneres 

  

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quant. 

Total 

Valor de 

Referência 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1.  

AÇÚCAR BRANCO TIPO CRISTAL. 
Produto de 1ª, deverá ser fabricado de cana de açúcar livre de 

fermentação, isento de matéria terrosa, de parasitos e de detritos animais 

ou vegetais. Embalagem: Deve estar intacta, conter 1kg do produto, em 

polietileno transparente, atóxica. Prazo de validade: Mínimo de 12 meses 

a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo as 

seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, 

lote e informações nutricionais. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 

 
Kg 

 
 
 
 

 
4.200 

R$ 6,29 R$ 26.418,00 

2.  

CACAU   EM   PÓ   ALCALINIZADO. 
Produto 100% natural, sem adição de açúcar e outros 
ingredientes. Acondicionado em embalagem plástica contendo 
200g do produto. Rotulagem deverá conter denominação do 
produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, 
peso, lote e fabricante. Prazo de validade mínima de 06 meses 
a partir data de entrega. Apresentar amostra e declarar 

marca. 

 
 
 

 
Unidade 

(200g) 

 
 
 
 

900 
R$ 22,95 R$ 20.655,00 

3.  

CHÁ DE ERVA DOCE. Sementes de erva-doce sem adição de 
corantes, aromatizantes e outros aditivos alimentares. Caixa 
com sachês, 30g. Rotulagem deverá conter denominação do 
produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, 
peso, lote e fabricante. Prazo de validade mínima de 06 meses 
a partir data de entrega. Apresentar amostra e declarar 

marca. 

 
 
 
Caixa (30g) 

 
 
 

 
600 

R$ 6,87 R$ 4.122,00 

4.  

CHÁ DE CAMOMILA. Flores de camomila sem adição de 
corantes, aromatizantes e outros aditivos alimentares. Caixa 
com sachês, 15g. Rotulagem deverá conter denominação do 
produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, 
peso, lote e fabricante. Prazo de validade mínima de 06 meses 
a partir data de entrega. Apresentar amostra e declarar 

marca. 

 
 
 
Caixa (15g) 

 
 
 

 
600 

R$ 6,07 R$ 3.642,00 

5.  

AÇAFRÃO PURO, moído em pacotes de 50g, isento de matéria 
terrosa, parasitos e de detritos animais ou vegetais. Embalagem 
com denominação do produto, ingredientes, 
tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. 
Prazo de validade mínima de 06 meses a partir data de 
entrega. 

Apresentar amostra e declarar marca. 

 

Pacote 

(50g) 

 
 

800 
R$ 4,24 R$ 3.392,00 

6.  

ALHO. Alho de primeira qualidade, grãos graúdos, do tipo 
comum, cabeça inteira, sem danos mecânicos ou causados por 
praga. Embalagem de 200g com denominação do produto, 
ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e 
fabricante. O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou 

MS. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 

Kg 

 
 
 

200 R$ 9,00 R$ 1.800,00 
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7.  

ARROZ   PARBOILIZADO.    Tipo   1, 
Longo fino. Rendimento após o cozimento de no mínimo 2,5 
vezes a mais do peso antes da cocção, devendo também 
apresentar coloração branca, grãos íntegros e soltos após o 
cozimento. Embalagem de 1kg de polietileno transparente 
resistente e intacto. Rotulagem contendo denominação do 
produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, 
peso, lote e fabricante. Validade de 06 meses a partir da data 
de entrega do produto, com registro do Ministério   da   
Agricultura.    Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 
 

6.500 

R$ 10,00 R$ 65.000,00 

8.  

ARROZ INTEGRAL. Longo, fino, tipo 1 integral. O produto não 
deve apresentar mofo, substâncias nocivas. Grãos íntegros. 
Embalagem de 1kg de polietileno transparente resistente, 
intacto, atóxica. Rotulagem contendo denominação do produto, 
ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e 
fabricante. Validade de 06 meses a partir da data de entrega do 
produto, com registro do 

Ministério da Agricultura. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 

60 

R$ 11,59 R$ 695,40 

9.  

ADOÇANTE DIETÉTICO - Apresentar em sua composição 
água, edulcorante natural glicosídeos de esteviol, 
conservante sorbato de potássio e acidulante ácido cítrico. Não 
deverá apresentar edulcorantes artificiais como sucralose, 
aspartame e ciclamato. Acondicionados em frascos de 
polietileno atóxico. A embalagem deverá conter número de lote, 
quantidade do produto, número de registro. Deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega. 
Registro no ministério da saúde. De acordo com a portaria 38 
de 13/01/98 da ANVISA e NTA 83(Decreto 

12.486/78). Embalagem de 80ml. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 

 
Fracos 

 
 
 
 
 
 

 
35 

R$ 13,00 R$ 455,00 

10.  

AVEIA EM FLOCOS FINOS. Isenta 
de mofo, livre de parasitas e substâncias nocivas, 
acondicionada em embalagens de 200g, atóxica, resistente e 

hermeticamente vedada. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do 

produto, prazo de validade. Deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Apresentar amostra e declarar marca. 

Caixa 

(200g) 
500 

R$ 4,81 R$ 2.405,00 

11.  

BEBIDA DE ORIGEM VEGETAL 
EM PÓ. Produto 100% de origem vegetal feito de grãos de soja ou 

castanhas ou amêndoa ou arroz. Enriquecido com cálcio. Ausência de 

açúcar, adoçantes artificiais, glúten e lácteos. Embalagem de 300g. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do 

produto, prazo de validade. Deverá apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. Apresentar amostra e declarar 

marca. 

 
 
 
 
 
 
Pacote/lata 

(300g) 

 
 
 
 
 

 
35 

R$ 35,00 R$ 1.225,00 
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12.  

BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA OU MARIA. Sabor leite ou 
coco, sem recheio, com os seguintes ingredientes: farinha de 
trigo fortificada com ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar, gordura 
vegetal, açúcar invertido, sal, estabilizante lecitina de soja, 
fermentos químicos bicarbonato de amônio e bicarbonato de 
sódio, acidulante ácido láctico e aromatizante. O biscoito deverá 
ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de 
matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de 
conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados 
e de caracteres organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem estarem quebradiços. 
Embalagem primária em pacotes impermeáveis lacrados com 
peso líquido de 400g (3x1), tendo dupla embalagem e em 
embalagem secundaria de caixa de papelão. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, prazo de validade. Data de validade com 
prazo de 06 meses a partir da data de entrega. Apresentar 
amostra e 

declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Pacote 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
4.500 

R$ 7,77 R$ 34.965,00 

13.  

BISCOITO SALGADO - tipo cream cracker. Sem recheio, com 
os seguintes ingredientes: farinha de trigo fortificada 
com ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar, óleo vegetal, açúcar 
invertido, sal, estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos 
bicarbonato de amônio e bicarbonato de sódio, acidulante ácido 
láctico e aromatizante. O biscoito deverá ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem primária 
em pacotes impermeáveis lacrados com peso líquido de 400g 
(3x1), tendo dupla embalagem e em embalagem secundaria de 
caixa de papelão. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do produto, prazo de validade. Data 
de validade com prazo de 06 meses a 

partir da data de entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 

Pacote 
 

4.500 

R$ 7,49 R$ 33.705,00 

14.  

BISCOITO   SALGADO   INTEGRAL. 
Biscoito Tipo Cream Cracker Integral, produto não quebradiço, 
proveniente de farinhas e ingredientes integrais, isentos de 
açúcares simples. Embalagem de 400g (3x1), contendo 
informações nutricionais, dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e validade, de acordo 
com as normas e/ou resoluções vigentes da ANVISA/MS. Data 
de validade com prazo de 06 meses a partir da data de entrega.    
Apresentar amostra e declarar 

marca 

 
 
 
 

 
Pacote 

 
 
 
 

 
120 

R$ 8,45 R$ 1.014,00 

15.  

BISCOITO SALGADO SEM 
LACTOSE. Tipo Cream Cracker, não quebradiço. Pacote 400g. 
Rotulagem com identificação do produto, dos ingredientes, 
descrição da ausência de lactose, informações nutricionais, 
marca do fabricante e informações do mesmo, prazo de 
validade mínimo de 06 meses a partir de 

entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 

 
Pacote 

 
 
 

 
120 

R$ 9,96 R$ 1.195,20 
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16.  

BISCOITO   DOCE   SEM   LACTOSE. 
Tipo maisena ou Maria. Pacote 400g. Rotulagem com 
identificação do produto, dos ingredientes, descrição da 
ausência de lactose, informações nutricionais, marca do 
fabricante e informações do mesmo, prazo de validade mínimo 
de 06 meses a partir de 

entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 

Pacote 

 
 
 

120 R$ 10,70 R$ 1.284,00 

17.  

BISCOITO SEM GLÚTEN VEGANO. 
Tipo maisena. Pacote peso líquido 112g. Ingredientes: Amido 
de milho, farinha de arroz, açúcar demerara, gordura de palma, 
leite de coco, fibras, fécula de batata, lecitina de soja, goma 
xantana, mono e diglicerídeos de ácidos graxos, manteiga de 
cacau, sal, fermento químico, bicarbonato de amônio e 
bicarbonato de sódio, aromatizante sintético idêntico ao natural, 
antioxidante natural extrato de alecrim e corante natural 
betacaroteno. Rotulagem com identificação do produto, dos 
ingredientes, informações nutricionais, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de validade mínimo de 06 meses 
a   partir de entrega.   Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 

Pacote 

 
 
 
 
 
 
 

60 

R$ 10,09 R$ 605,40 

18.  

COLORAU. Colorau (urucum) pó fino, homogêneo, coloração 
vermelho intenso, embalagem plástica com 50g, identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. 
O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, prazo de 
validade. Data de validade com prazo de 06 meses a partir da 
data de entrega. Apresentar amostra e 

declarar marca. 

 
 
 
 
 
 

Pacote 

(50g) 

 
 
 
 
 
 
 

800 

R$ 4,43 R$ 3.544,00 

19.  

CANELA EM PÓ. Acondicionada em saco de polietileno, 
íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, 
data de validade, quantidade do produto, informações 
nutricionais. O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 meses a partir da data de entrega na unidade. De acordo 
com a RDC nº 276/2005. Pacote com 30g. Apresentar amostra 
e declarar 

marca. 

 
 
 
 

Pacote 

(30g) 

 
 
 
 

 
500 

R$ 4,68 R$ 2.340,00 

20.  

CAFÉ EM PÓ. Grão torrado 
(torra clássica ponto 3) e moído, tipo tradicional, aspecto, cheiro 
e sabor próprio, livre de fertilizantes, sujidades, parasitas/larvas 
e detritos animais ou vegetais. Acondicionados à vácuo em 
embalagem de poliéster metalizado laminado, pacotes bem 
fechados e intactos de 250g. Registros obrigatórios nos 
ministérios competentes e selo ABIC. A embalagem deverá 
conter externamente os 
dados   de   identificação   e   procedência, número do lote, 
data de fabricação, data de validade, quantidade do produto, 
informações nutricionais. Validade mínima de 06 meses a partir 
da data de entrega do produto. Apresentar amostra e declarar 

marca. 

 
 
 
 

Pacote 

(250g) 

 
 
 
 
 

2700 
R$ 11,31 R$ 30.537,00 
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21.  

CRAVO. Cravo da índia – Constituídos por botões florais sãos, 
secos e limpos, acondicionados em saco de polietileno, íntegro, 
atóxico, resistente, vedado hermeticamente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, número do lote, data de fabricação, quantidade do 
produto, informações nutricionais. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega do 
produto. De acordo a RDC nº 276/2005. Pacotes com 20g. 
Apresentar amostra e 

declarar marca. 

 
 
 
 

 
Pacote 

(20g) 

 
 
 
 
 
 

550 

R$ 4,99 R$ 2.744,50 

22.  

COMINHO. Condimento em pó. Embalagem com dados de 
identificação do produto, informações nutricionais, data de 
fabricação e prazo de validade, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. Embalagem 40g. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega do produto. 

Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 

Pacote 

(40g) 

 
 
 

800 R$ 4,92 R$ 3.936,00 

23.  

FOLHA  DE  LOURO  SECAS. 
Embalagem com dados de identificação do produto, 
informações nutricionais, data de fabricação e prazo de 
validade. Embalagem contendo 20g do produto. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da 

data de entrega do produto. Apresentar amostra e 
declarar marca. 

 
 

Pacote 

(20g) 

 
 
 

350 R$ 4,85 R$ 1.697,50 

24.  

ORÉGANO SECO. Ausência de mofos, em embalagem 
plástica atóxica, contendo 10g do produto. Rotulagem 

contendo denominação do produto, ingredientes, informações 
nutricionais, prazo de validade, peso, lote e fabricante. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega do produto. Apresentar amostra e 

declarar marca. 

 
 

 
Pacote 

(10g) 

 
 
 

 
450 

R$ 3,76 R$ 1.692,00 

25.  

COCO   RALADO   DESIDRATADO 
PURO. Deverá possuir como único ingrediente coco. Isento 
de açúcar e aditivos alimentares. Acondicionado em 

embalagem contendo 100g do produto. Rotulagem com 

denominação do produto, ingredientes, informações 

nutricionais, prazo de validade, peso, lote e fabricante. 
Produto com mínimo de 06 meses de validade no 
momento da entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 

Pacote 

(100g) 

 
 
 

2500 R$ 5,92 R$ 14.800,00 

26.  

CREME DE LEITE. Creme de leite UHT, embalagem de 

200g, tetra pack, com 17% de gordura. Rotulagem com 

denominação do produto, ingredientes, informações 
nutricionais, prazo de validade, peso, lote e fabricante. 

Produto com mínimo de 06 meses de validade no momento 
da entrega. Apresentar amostra 

e declarar marca. 

 
 

 
Caixa 

(200g) 

 
 
 

800 R$ 5,07 R$ 4.056,00 

27.  

CREME DE LEITE  ZERO LACTOSE. Creme de leite UHT, zero 
lactose, embalagem de 200g, tetra pack, máximo 20% de 
gordura. Rotulagem com denominação do produto, 
ingredientes, informações nutricionais, prazo de validade, peso, 
lote e fabricante. Produto com mínimo de 06 meses de validade    
no    momento    da    entrega. 

Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 

Caixa 

(200g) 

 
 
 

 
60 

R$ 5,44 R$ 326,40 
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28.  

EXTRATO DE TOMATE. Extrato de tomate concentrado, 
isentos de peles e sementes, acondicionados em recipiente de 
sache, íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo. 
Isento de adição de sal, açúcar e aditivos alimentares, como 
glutamato monossódico. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 
06 meses a partir da data de entrega, peso aproximado 340g. 
Devendo estar de acordo com as normas e/ou resoluções da 
ANVISA/MS. 

Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 

 
Unidade 

(340g) 

 
 
 
 
 
 
 

3000 

R$ 5,69 R$ 17.070,00 

29.  

FARINHA DE MANDIOCA. Farinha de 
Mandioca de 1ª qualidade, fina, branca, crua, isenta de 
carunchos e impurezas. Devem ser embaladas em embalagens 
plásticas transparentes primárias com capacidade para 1Kg do 
produto, e a embalagem secundária (fardos) com capacidade 
para 30Kg. As embalagens primárias (1Kg), devem conter 
externamente rótulo com informações mínimas, como data de 
fabricação e validade, informações nutricionais e identificação 
do produtor e procedência. A embalagem deve ser atóxica, 
resistente e vedada hermeticamente. O produto deve ter 
validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega. 
Apresentar amostra e 

declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 
 
 

500 

R$ 10,38 R$ 5.190,00 

30.  

FLOCOS DE MILHO. Flocos de milho 
pré-cozido, tipo flocão, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios com ausência de umidade, fermentação, ranço, isento 
de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 500g, sacos 
plásticos transparentes e atóxicos, não violados, resistentes 
que garantam a integridade do produto até o momento do 
consumo, acondicionado em fardos lacrados. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, nº do lote, data de 
validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na 
unidade 

requisitante. Apresentar amostra e declarar marca. 

Pacote 
(500g) 

5.300 

R$ 4,10 R$ 21.730,00 

31.  

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL. 
Tipo 1, com fermento, enriquecida com ferro e ácido fólico. 

Embalada em sacos transparentes, limpos, não violados, 

resistentes, que garantam a integridade do produto. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número 

de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade 

mínima de 06 meses a partir da data de entrega. Embalagem 

de 1 kg. Apresentar amostra 

e declarar marca. 

 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 

600 
R$ 8,26 R$ 4.956,00 

32.  

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL. 
Tipo 1. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número 

de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade 

mínima de 06 meses a partir da data de entrega. Embalagem 
de 1 kg. Apresentar amostra 

e declarar marca. 

 
 
 

Kg 

 
 
 

150 R$ 9,24 R$ 1.386,00 
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33.  

FARINHA DE ARROZ. Ingredientes: Farinha de arroz, sem 

glúten. Cor, odor, sabor e textura característicos. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, 

quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 

06 meses a partir da data de entrega. Embalagem de 1 kg. 
Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 

 
Kg 

 
 
 

 
35 

R$ 10,05 R$ 351,75 

34.  

FEIJÃO   CARIOQUINHA.      Feijão 
carioquinha, tipo 1, classe carioquinha, novo, constituído de 
grãos inteiros e sadios com teor de umidade máxima de 15%, 
isento de material terroso, sujidades e mistura de outras 
variedades e espécies. Embalagem de 1 kg em sacos 
plásticos 
transparentes   e   atóxicos,   limpos,   não violados, 
resistentes   que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo  acondicionados em fardos lacrados. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência,  informação  
  nutricional, número do lote, data  de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega. 
Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 

 
Kg 

 
 

 
1.500 

R$ 11,00 R$ 16.500,00 

35.  

FEIJÃO PRETO. Tipo 1. Isento de matéria terrosa, parasita, 
detritos animais e vegetais, grãos brotados, chochos, imaturos, 
manchado, mofados, carunchados e descoloridos que 
prejudiquem sua aparência e qualidade, produção de última 
safra. Embalagem em pacotes de 1kg de polietileno 
transparente atóxico e resistente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Apresentar certificado de classificação 
de grãos e registro no ministério da agricultura. Validade mínima 
de 06 meses a partir da 

data de entrega do produto. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 

 
Kg 

 
 
 
 
 
 

 
1200 

R$ 12,25 R$ 14.700,00 

36.  

IOGURTE   NATURAL    INTEGRAL. 
Deverá possuir nos ingredientes somente leite e fermento 
lácteo. Acondicionado em embalagem plástica contendo 170g 
do produto. Rótulo com denominação do produto, ingredientes, 
informações nutricionais, prazo de validade, peso, lote e 
fabricante. Registro no SIM, DIPOA ou SIF. O transporte do 
produto para entrega deverá ser realizado em veículo 
refrigerado ou caixa térmica assegurando a temperatura no 
recebimento conforme Portaria 78/2009. Validade mínima de 30 
dias a contar da data da entrega. Apresentar amostra e declarar 

marca. 

 
 
 
 
 
 

Unidade 

(170g) 

 
 
 
 
 

 
4.000 

R$ 8,00 R$ 32.000,00 

37.  

IOGURTE    NATURAL    INTEGRAL 
ZERO LACTOSE. Deverá possuir nos ingredientes: Leite 
integral, leite em pó desnatado, proteínas lácteas, enzima 
lactase e fermentos lácteos. Acondicionado em embalagem 
plástica contendo 170g do produto. Rótulo com denominação do 
produto, ingredientes, informações nutricionais, prazo de 
validade, peso, lote e fabricante. Registro no SIM, DIPOA ou SIF. 
O transporte do produto para entrega deverá ser realizado em 
veículo refrigerado 
ou caixa térmica assegurando a temperatura no recebimento 
conforme Portaria 78/2009. Validade mínima de 30 dias a 
contar da data da entrega. Apresentar amostra e declarar 

marca. 

 
 
 
 

 
Unidade 

(170g) 

 
 
 
 
 
 

100 R$ 8,30 R$ 830,00 
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38.  

IOGURTE   VEGANO.   Produto   100% 
vegetal, fonte de cálcio, sem lactose. Embalagem contendo 
170g do produto. Rótulos deverão conter informações de 
identificação do produto, inclusive a classificação e a marca, 
nome e endereço do fabricante, informações nutricionais, data 
de fabricação, prazo de validade e peso líquido.   Apresentar   
amostra   e declarar 

marca. 

 
 
 

Unidade 

(170g) 

 
 
 

 
70 

R$ 9,33 R$ 653,10 

39.  

LEITE DE COCO. Natural, concentrado, obtido do endosperma 
do coco. Procedente de frutos sãos e maduros. Isento de 
sujidades, parasitas e larvas. Com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios. Validade mínima de 06 meses a contar da entrega. 
Acondicionado em caixa Tetra Pak de 200ml. Na embalagem 
deverá constar ingredientes, informações nutricionais, 

prazo de validade, peso, lote e fabricante. Apresentar amostra e declarar 

marca. 

 
 
 

 
Caixa 

(200ml) 

 
 
 
 

900 
R$ 7,23 R$ 6.507,00 

40.  

LEITE EM PÓ INTEGRAL – obtido por desidratação do leite de 
vaca integral e apto para a alimentação humana. Na lista de 
ingredientes: Leite integral, podendo também tem adição de 
vitaminas e minerais, sem adição de açúcar, maltodextrina e 
outros aditivos alimentares. Deverá ter boa solubilidade. 
Embalagem poliéster metalizado 200g. Rótulos deverão conter 
informações de identificação do produto, inclusive a 
classificação e a marca, nome e endereço do fabricante, 
informações nutricionais, data de fabricação, prazo de validade 
e peso líquido, registro de Inspeção Federal e/ou Estadual. Data 
de validade com prazo mínimo de 06 meses a partir da data de 
entrega. Apresentar amostra e declarar 

marca. 

 
 
 
 
 
 
 

Pacote 

(200g) 

 
 
 
 
 
 
 

 
12.500 

R$ 10,83 R$ 135.375,00 

41.  

LEITE   EM   PÓ   INTEGRAL   ZERO 
LACTOSE. Obtido por desidratação do leite de vaca integral e 
apto para a alimentação humana, mediante processos 
tecnológicos adequados. Na composição deverá conter leite 
integral, enzima lactase, vitaminas e minerais e emulsificante 
lecitina de soja. Devendo ter boa solubilidade. Embalagem 
poliéster metalizado 400g. Rótulos deverão conter informações 
de identificação do produto, inclusive a classificação e a marca, 
nome e endereço    do    fabricante,    informações 
nutricionais, data de fabricação, prazo de validade e peso 
líquido, registro de Inspeção Federal e/ou Estadual. Data de 
validade com prazo mínimo de 06 meses a partir da data de 
entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 

 
Unidade 

(400g) 

 
 
 
 
 
 

80 R$ 37,30 R$ 2.984,00 

42.  

LEITE       UHT       LONGA       VIDA 
INTEGRAL. Embalagens tetra pak de 1 litro, resistente e 
íntegras, com identificação do tipo, data de fabricação e 
validade, informações nutricionais e com registro de Inspeção 
Federal e/ou Estadual. Data de validade com prazo mínimo de 
03 meses   a   partir   da   data   de   entrega. 

Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 

Litro 

 
 
 

1.500 R$ 7,26 R$ 10.890,00 

43.  

MANTEIGA COM SAL. Primeira qualidade. Deverá possuir 
como primeiro ingrediente creme de leite pasteurizado. Isenta 
de aditivos alimentares. Acondicionada em potes contendo 
200g. Rotulagem com denominação do produto, ingredientes, 
tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante, 
registro de Inspeção Federal e/ou Estadual. Produto com 
validade mínima de 03 meses a partir 

da data de entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
Pote (200g) 

 
 
 
 
 

2.000 

R$ 16,91 R$ 33.820,00 
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44.  

MANTEIGA     COM     SAL     ZERO 
LACTOSE. Primeira qualidade. Ingredientes: creme de leite, 
cloreto de sódio, enzima lactase e corante natural. 
Acondicionada em potes contendo 200g. Rotulagem com 
denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo 
de validade, peso, lote e fabricante, registro de Inspeção Federal 
e/ou Estadual. Produto com validade mínima de 03 meses a 
partir da data de entrega. Apresentar amostra e 

declarar marca. 

 
 
 
 
Pote (200g) 

 
 
 
 
 

90 

R$ 17,00 R$ 1.530,00 

45.  

MILHO VERDE. Milho verde, em conserva, embalagem com 
peso drenado de 170g. Na embalagem deverá constar 
ingredientes, informações nutricionais, prazo de validade, peso, 
lote e fabricante. Validade mínima de 06 meses a partir da 

data de entrega do produto. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 

 
Sachê 

 
 

 
1.500 

R$ 5,39 R$ 8.085,00 

46.  

QUEIJO FATIADO. Tipo mussarela. Produto fatiado, cada fatia 
deve pesar em torno de 20g. Acondicionado em embalagem 
plástica transparente contendo 150g do produto. Rotulagem 
com informações de denominação do produto, ingredientes, 
informações nutricionais, prazo de validade, peso, lote e 
fabricante, registro de Inspeção Federal e/ou Estadual. 
O transporte do produto para entrega deverá ser realizado em 
veículo refrigerado ou caixa térmica assegurando a 
temperatura no recebimento conforme Portaria 78/2009. 
Produto com validade mínima de 30 dias no 

momento da entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 

Pacote 

(150g) 

 
 
 
 

2.000 
R$ 16,20 R$ 32.400,00 

47.  

QUEIJO FATIADO SEM LACTOSE. 
Tipo mussarela. Produto fatiado, cada fatia deve pesar em torno 
de 20g. Acondicionado em embalagem plástica transparente 
contendo 150g do produto. Rotulagem com informações de 
denominação do produto, ingredientes, informações 
nutricionais, prazo de validade, peso, lote e fabricante, registro 
de Inspeção Federal e/ou Estadual. O transporte do produto para 
entrega deverá ser realizado em veículo refrigerado ou caixa 
térmica assegurando a temperatura no recebimento conforme 
Portaria 78/2009. Produto com validade mínima de 30 dias no 
momento da entrega. Apresentar amostra e 

declarar marca. 

 
 
 
 
 
 

Pacote 

(150g) 

 
 
 
 
 
 
 

70 

R$ 9,20 R$ 644,00 

48.  

QUEIJO TIPO PARMESÃO RALADO. 
Produto de primeira qualidade. Embalado em saco plástico 
transparente atóxico, resistente, hermeticamente fechado. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número de lote, data de fabricação, 
data de validade, informação nutricional. Deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega. 
Embalagem com 

100g. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 

 
Pacote 

(100g) 

 
 
 
 

1500 R$ 12,00 R$ 18.000,00 
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49.  

REQUEIJÃO CREMOSO. Requeijão cremoso tradicional. 
Produto de primeira qualidade e com sabor, cor e odor 
característico. De textura cremosa, sem adição de amido. 
Elaborado com creme de leite pasteurizado e/ou manteiga, leite 
pasteurizado desnatado, concentrado proteico de leite. 
Acondicionado em embalagens de 200g que contenham 
especificados o local de origem do produto, informações 
nutricionais, peso, data de embalagem e data de vencimento. 
Produto conservado sob refrigeração durante a entrega. Produto 
sem glúten. Produto obtido em estabelecimentos com registro na 
Coordenadoria de Inspeção Industrial e Sanitária de produtos 
de origem animal (SISPOA), expedido pela Secretaria Estadual 
de Agricultura e Abastecimento, Ministério da agricultura ou 
Serviço de inspeção Municipal (SIM). Produto com validade 
mínima de 03 meses no momento 

da entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Pote (200g) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
500 

R$ 11,15 R$ 5.575,00 

50.  

REQUEIJÃO        CREMOSO        SEM 
LACTOSE. Requeijão cremoso tradicional zero Lactose. 
Produto de primeira qualidade e com sabor, cor e odor 
característico. De textura cremosa, sem adição de amido. 
Acondicionado em embalagens de 200g que contenham 
especificados o local de origem do produto, informações 
nutricionais, peso, data de embalagem e data de vencimento. 
Produto conservado sob refrigeração durante a entrega. Produto 
sem glúten. Produto obtido em estabelecimentos com registro na 
Coordenadoria de Inspeção Industrial e Sanitária de produtos 
de origem animal (SISPOA), expedido pela Secretaria Estadual 
de Agricultura e Abastecimento, Ministério da agricultura ou 
Serviço de inspeção Municipal (SIM). Produto com validade 
mínima de 03 meses no momento 

da entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 
 
Pote (200g) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

70 

R$ 12,46 R$ 872,20 

51.  

MACARRÃO COM OVOS. Macarrão c/ ovos, tipo espaguete, 
500g – embalagem de polietileno transparente, intacto e 
hermeticamente vedado. Ingredientes: farinha de trigo comum 
enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e corantes naturais 
cúrcuma e urucum. As massas ao serem postas na água não 
devem turvar antes da cocção, não podem estar fermentadas 
ou rançosas. Na embalagem deverá constar ingredientes, 
informações nutricionais, prazo de validade, peso, lote e 
fabricante. Validade mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega do produto. Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 

Pacote 

(500g) 

 
 
 
 
 

 
6.500 

R$ 6,08 R$ 39.520,00 

52.  

MACARRÃO COM OVOS. Macarrão 
tipo PADRE NOSSO com ovos: embalagem de polietileno 
transparente de 500g. Embalagens resistentes, intactas e 
hermeticamente vedadas. As massas ao serem postas na água 
não devem turvar antes da cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. Ingredientes: farinha de trigo comum 
enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos, sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, e corantes naturais 
cúrcuma e urucum. Na embalagem deverá constar 
ingredientes, informações nutricionais, prazo de validade, peso, 
lote e fabricante. Sendo a validade de no mínimo 06 meses a 
partir da data de entrega do produto. Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 

 
Pacote 

(500g) 

 
 
 
 
 
 
 

3.000 

R$ 6,28 R$ 18.840,00 
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53.  

MACARRÃO DE ARROZ INTEGRAL. 
Macarrão integral, tipo Espaguete. Sem glúten e sem ovos. 
Embalagem de polietileno transparente, intacto e 
hermeticamente vedado, contendo 500g do produto. 
Ingredientes: Farinha de arroz integral, corantes naturais e 
emulsificantes. Na embalagem deverá constar ingredientes, 
informações nutricionais, prazo de validade, peso, lote e 
fabricante. Sendo a validade de no mínimo 06 meses a partir da 
data de entrega do produto. Apresentar 

amostra e declarar marca. 

Pacote 
(500g) 

80 

R$ 8,95 R$ 716,00 

54.  

MACARRÃO DE ARROZ INTEGRAL. 
Macarrão integral, tipo Parafuso. Sem glúten e sem ovos. 
Embalagem de polietileno transparente, intacto e 
hermeticamente vedado, contendo 500g do produto. 
Ingredientes: Farinha de arroz integral, corantes naturais e 
emulsificantes. Na embalagem deverá constar ingredientes, 
informações nutricionais, prazo de validade, peso, lote e 
fabricante. Sendo a validade de no mínimo 06 meses a partir da 
data de entrega do produto. Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 

Pacote 

(500g) 

 
 
 
 

 
65 

R$ 8,88 R$ 577,20 

55.  

MILHO PARA CANJICA. Milho para canjica - branco tipo 01, 
contendo mínimo de 80% de grãos inteiros, preparados com 
matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitos e de detritos animais ou vegetais com no máximo 15% 
de umidade. Embalagem primária em pacotes impermeáveis 
com peso líquido de 500g e em embalagem secundaria. Na 
embalagem deverá constar ingredientes, informações 
nutricionais, prazo de validade, peso, lote e fabricante. Data de 
validade com prazo mínimo de 06 meses a partir da data de 
entrega. Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 

Pacote 

(500g) 

 
 
 
 
 

 
3.000 

R$ 9,80 R$ 29.400,00 

56.  

MILHO DE PIPOCA -Milho amarelo, tipo 1, isento de sujidade 

e parasitas. Embalagem contendo 500g, com identificação do 

produto, informações nutricionais, marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade mínima de 06 meses a partir 

da data de entrega. 
Apresentar amostra e declarar marca. prazo de validade, peso, 
lote e fabricante. Registro no ministério da agricultura. Validade 
mínima de 06 meses a partir da 

data de entrega do produto. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 

Pacote 

(500g) 

 
 

 
1.500 

R$ 7,88 R$ 11.820,00 

57.  

OLEO DE SOJA. Óleo de soja refinado: embalagem primária 
pet de 900ml. Embalagem secundária em caixas de papelão 
contendo 20 unidades. Deve estar isento de ranço e impurezas. 
Características sensoriais compreendem: aspecto límpido, cor e 
odor característicos. Ingredientes: óleo de soja e antioxidantes 
tbhq e ácido cítrico.   Na   embalagem   deverá   constar 
ingredientes,    informações    nutricionais, prazo de validade, 
peso, lote e fabricante. Registro no ministério da agricultura. 
Validade mínima de 06 meses a partir da 

data de entrega do produto. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 

Unidade 

(900ml) 

 
 
 

 
1.300 R$ 11,50 R$ 14.950,00 

58.  

OVOS. Ovos de galinha: embalagem em dúzia, em caixas de 
papelão. Casca limpa, íntegra, sem manchas e deformações. 
As caixas deverão ter selo de procedência com data de validade 
e demais especificações exigidas pela lei de rotulagem da 
ANVISA.. 

Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 

Dúzia 

 
 

2.500 R$ 11,55 R$ 28.875,00 
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59.  

PÃO   DE   FORMA   TRADICIONAL. 
Produto fatiado, fresco, macio e sem presença de sujidades e 
mofo. Isento de gordura trans. Cortado em fatias com 
aproximadamente 25g cada. Acondicionado em 
embalagem plástica contendo 400g do produto. Na embalagem 
deverá constar ingredientes, informações nutricionais, prazo de 
validade, peso, lote e fabricante. Validade mínima de 30 dias 
a 

contar da data de entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 

Pacote 

(400g) 

 
 
 
 
 

2.000 

R$ 10,23 R$ 20.460,00 

60.  

PÃO DE FORMA INTEGRAL. Produto 
fatiado, fresco, macio e sem presença de sujidades e mofo. 
Isento de gordura trans. Primeiro ingrediente da lista de 
ingredientes deverá ser Farinha de trigo integral. Cortado em 
fatias com aproximadamente 25g cada. Acondicionado em 
embalagem plástica contendo 400g do produto. Na embalagem 
deverá constar ingredientes, informações nutricionais, prazo de 
validade, peso, lote e fabricante. Validade mínima de 30 dias a 
contar da data de entrega.    Apresentar amostra e declarar 

marca. 

 
 
 
 

 
Pacote 

(400g) 

 
 
 
 
 
 

1.500 

R$ 10,24 R$ 15.360,00 

61.  

PÃO INTEGRAL VEGANO.    Produto 
fatiado, fresco, macio e sem presença de sujidades e mofo. 
Isento de gordura trans. Sem Glúten, lactose e ovos, não 
possuir nenhum ingrediente de origem animal. Acondicionado 
em embalagem plástica contendo 400g do produto. Na 
embalagem deverá constar ingredientes, informações 
nutricionais, prazo de validade, peso, lote e fabricante. Validade 
mínima de 30 dias a contar da data de entrega.     Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 

Pacote 

(400g) 

 
 
 
 
 

80 

R$ 18,03 R$ 1.442,40 

62.  

PAO DE LEITE. Composto de farinha de trigo, leite, sal e 
fermento químico. Cada unidades deverá conter 50g. A 

embalagem deve conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais e 
quantidade do produto,    com    prazo    de    validade. 

Apresentar amostra e declarar marca.  

 

 
Unidade 

(50g) 

 
 

12.500 R$ 1,43 R$ 17.875,00 

63.  

PAO DE SAL TIPO FRANCES. Pão 
Francês, 50g. Produto obtido pela cocção, em condições técnicas e 

higiênico- sanitárias adequadas, preparado com farinha trigo, fermento 

biológico, sal, açúcar, margarina podendo conter outros ingredientes, 

desde que declarados e aprovados pela ANVISA. 

 
 

 
Unidade 

(50g) 

 
 
 

12.500 
R$ 1,36 R$ 17.000,00 

64.  

POLPA DE FRUTA. Polpa de fruta; sabor ABACAXI; 
composto líquido extraído pelo esmagamento das partes 
comestíveis de frutas carnosas; apresentação na forma de 
polpa de fruta congelada; líquido obtido da fruta madura e sã; 
processo tecnológico adequado, submetido a tratamento que 
garanta boa apresentação e conservação até o consumo; isento 
de fragmentos das partes não comestíveis e sem açúcar; com 
aspecto em pasta mole, cor, cheiro e sabor próprio; 
acondicionado em embalagem plástica de 1 kg cada unidade; e 
suas condições deverão estar de acordo com a Resolução - 
CNNPA nº 12, de 24/07/78 e RDC 272, de 22/09/05 e suas 
alterações posteriores. Deve atender às normas de rotulagem 
geral, nutricional e específicas no respectivo Regulamento 
Técnico, devendo apresentar identificação e contato do 
fornecedor, nome do produto, peso, prazo de validade, 
informações nutricionais e selo de inspeção sanitária. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 03 meses a partir da data 
de entrega na unidade requisitante. Apresentar amostra e 

declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

800 

R$ 16,00 R$ 12.800,00 
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65.  

POLPA DE FRUTA. Polpa de fruta; sabor ACEROLA; 
composto líquido extraído pelo esmagamento das partes 
comestíveis de frutas carnosas; apresentação na forma de 
polpa de fruta congelada; líquido obtido da fruta madura e sã; 
processo tecnológico adequado, submetido a tratamento que 
garanta boa apresentação e conservação até o consumo; isento 
de fragmentos das partes não comestíveis e sem açúcar; com 
aspecto em pasta mole, cor, cheiro e sabor próprio; 
acondicionado em embalagem plástica de 1 kg cada unidade; e 
suas condições deverão estar de acordo com a Resolução - 
CNNPA nº 12, de 24/07/78 e RDC 272, de 22/09/05 e suas 
alterações posteriores. Deve atender às normas de rotulagem 
geral, nutricional e específicas   no   respectivo   Regulamento 
Técnico, devendo apresentar identificação e contato do 
fornecedor, nome do produto, peso, prazo de validade, 
informações nutricionais e selo de inspeção sanitária. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da 
data de entrega na 

unidade requisitante. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 
 
 
 

800 R$ 14,50 R$ 11.600,00 

66.  

POLPA DE FRUTA. Polpa de fruta; sabor GOIABA; composto 
líquido extraído pelo esmagamento das partes comestíveis de 
frutas carnosas; apresentação na forma de polpa de fruta 
congelada; líquido obtido da fruta madura e sã; processo 
tecnológico adequado, submetido a tratamento que garanta boa 
apresentação e conservação até o consumo; isento de 
fragmentos das partes não comestíveis e sem açúcar; com 
aspecto em pasta mole, cor, cheiro e sabor próprio; 
acondicionado em embalagem plástica de 1 kg cada unidade; e 
suas condições deverão estar de acordo com a Resolução - 
CNNPA nº 12, de 24/07/78 e RDC 272, de 22/09/05 e suas 
alterações posteriores. Deve atender às normas de rotulagem 
geral, nutricional e específicas no respectivo Regulamento 
Técnico, devendo apresentar identificação e contato do 
fornecedor, nome do produto, peso, prazo de validade, 
informações nutricionais e selo de inspeção sanitária.O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da 
data de entrega na 

unidade requisitante. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

800 

R$ 15,87 R$ 12.696,00 

67.  

SAL. Sal refinado iodado: embalagens de 1kg de polietileno 
transparente. Com granulação uniforme e com cristais brancos. 
No mínimo 58,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais 
de iodo não tóxico de no mínimo 10mg e máximo de 15mg de 
iodo por kg. De acordo com o preconizado pelas 
regulamentações da ANVISA. Deve conter data de validade e 
fabricação na embalagem. Validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega do produto. 

Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 

800 

R$ 4,50 R$ 3.600,00 

68.  

SARDINHA. Preparada com pescado fresco, limpo, eviscerado, 
cozido. Imersa em óleo comestível. Acondicionado em 
recipiente de folha de flandres íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, contendo aproximadamente 125g de 
peso líquido drenado. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional,   número   do   lote,   data   de 
validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na 
unidade 

requisitante. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 

Unidade 

(125g) 

 
 
 

 
4.500 

R$ 5,80 R$ 26.100,00 



                                                                                   Página 51 de 34 

                                                                                    

 

 

 

 

 

69.  

SUCO DE FRUTA. Refresco de fruta concentrado líquido – 
preparado líquido para refresco de frutas com 30% de polpa de 
fruta, com concentração para 6 a 8 partes de água, sabor uva. 
Em garrafas de 500ml. A rotulagem deverá conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de 
validade, lote e informações nutricionais. Data de validade com 
prazo mínimo de 06 meses. Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 

 
Unidade 

(500ml) 

 
 
 
 

2.200 
R$ 7,70 R$ 16.940,00 

70.  

SUCO INTEGRAL DE UVA.     Suco 
integral de uva, composto líquido da fruta, na concentração 
natural, com qualidade do líquido obtido da fruta madura e 
saudável, sem diluição, sem adição de açúcar e sem adição de 
água ou sólidos solúveis, por processamento tecnológico 
adequado e submetido a tratamento que assegure sua 
apresentação e conservação, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios. O produto é destinado ao consumo direto e submetido 
a tratamento e processamento tecnológicos adequados que 
assegure a sua qualidade e conservação até o momento do 
consumo. Deverá estar isento de parasitas, leveduras e outras 
substâncias que indiquem manipulação defeituosa do produto. 
Não poderá conter corantes de qualquer natureza. Embalagem 
Tetra Pak de 1,5L. A rotulagem deverá conter no mínimo as 
seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de 
validade, lote e informações nutricionais. Data de validade com 
prazo mínimo de 06 meses. Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

(1,5L) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

600 

R$ 27,60 R$ 16.560,00 

71.  

POLVILHO. Tapioca – Fabricados a partir de matérias primas 
sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e de parasitos. Não 
podem estar úmidos, fermentados ou rançosos. Sob forma de 
P/P, devem produzir ligeira crepitação quando comprimido 
entre os dedos. Não é permitido expor ao consumo mistura de 
amidos ou féculas desde que declarado em rotulagem. 
Embalado em pacote de 1kg. A rotulagem deverá conter no 
mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações nutricionais. 
Data de validade com prazo mínimo de 06 meses a partir da 
data de entrega. Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 
 
 

2.400 

R$ 15,00 R$ 36.000,00 

72.  

VINAGRE. Vinagre de vinho tinto. Acidez máxima de 4% por 
embalagem. Embalagem primária pet de 750ml. Embalagem 
secundária em caixas de papelão. Produto natural, fermentado 
acético de vinho metabissufito de potássio, isento de corantes 
artificiais, ácidos orgânicos e minerais estranhos. Data de 
fabricação na embalagem. Validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega do produto. Apresentar amostra e 

declarar marca. 

 
 
 
 

Unidade 

(750ml) 

 
 
 
 
 

200 

R$ 7,57 R$ 1.514,00 

73.  

CARNE BOVINA TIPO MUSCULO 
PEÇA. Músculo sem osso bovino: resfriado, de primeira 
qualidade. Embalagem de polietileno com etiqueta de 
identificação da data de embalagem/validade, 
pacote de 1kg, peso, SIF, marcas e carimbos oficiais de acordo 
com as portarias do ministério da agricultura e vigilância 
sanitária. O transporte deverá preservar as características do 
alimento. Data de validade com prazo mínimo de 06 meses a 
partir   da   data   de   entrega.   Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 
 

1.000 

R$ 33,25 R$ 33.250,00 
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74.  

CARNE MOIDA Carne bovina corte Músculo moído, magro, 
congelada, sem gordura e sebo, isento de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Deverá ser acondicionada em embalagem 
primária constituída de plástico atóxico transparente, isenta de 
sujidades e ou ação de microrganismos, em pacotes de 500g, 
SIF, devidamente selada, com especificação de peso, validade, 
produto e marca/procedência. Data de validade com prazo 
mínimo de 06 meses a partir da data de entrega. Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 
 
 

1600 

R$ 22,26 R$ 35.616,00 

75.  

CARNE DE FRANGO TIPO PEITO. 
Peito de frango, congelado, não temperado, de primeira 
qualidade, isento de aditivos ou substâncias estranhas que 
sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características 
naturais (físicas, químicas e organolépticas). Deverá ser 
acondicionada em embalagem primária constituída de plástico 
atóxico transparente, isenta de sujidades e ou ação de 
microrganismos, em pacote de 1 kg, devidamente selada, com 
especificação de peso, validade, produto e 
marca/procedência. Data de validade com prazo mínimo de 06 
meses a partir da data de entrega. Apresentar amostra e 
declarar 

marca. 

 
 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 
 

2.500 
R$ 23,90 R$ 59.750,00 

76.  

CARNE DE FRANGO TIPO COXA E 
SOBRECOXA. Frango semi - processado, em peças 
constituídas de coxa e sobrecoxa com osso: congelado, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprios; sem manchas e parasitas; 
acondicionado em saco plástico de polietileno, transparente e 
atóxico; pesando cerca de 200 à 250gr cada peça, em pacotes 
de 1kg; suas condições deverão estar de acordo com a NTA 3 
(Decreto 12486/78)   e   (Decreto   M.A.   2244/97). 
Acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, informações 
nutricionais, procedência, número de lote, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA. Coloração característica, embalagem 
resistente e adequada e especificando o tipo e o peso, registro 
de inspeção animal conforme norma vigente na Secretaria de 
Saúde. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas 
isotérmicas. Data de validade com prazo mínimo de 06 meses 
a 

partir da data de entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Kg 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.500 

R$ 17,00 R$ 25.500,00 

77.  

CARNE DE PEIXE TIPO FILÉ DE 
MELUZA. Filé de peixe, Merluza de primeira qualidade, limpo, 
sem couro ou escamas, sem espinha, fatiados em bifes de 
100g em média, congelados a (-12°C), isentas de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Deverá ser acondicionada em embalagem 
primária constituída de plástico atóxico transparente, isenta de 
sujidades e ou ação de microrganismos. Em pacote de 1 kg, 
devidamente selada, com especificação de peso, validade do 
produto e marca/procedência. Data de validade com prazo 
mínimo de 06 meses a partir da data 

de entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Kg 

 
 
 
 
 
 
 

 
800 

R$ 34,30 R$ 27.440,00 
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78.  

CARNE DE SOL. Carne de sol bovina salgada de 1ª qualidade, 
curada e seca, ponta de agulha, com baixo teor de gordura, 
embalada a vácuo em pacotes de 500g. Sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que 
garantam a integridade do produto até o momento   do   
consumo.   A   embalagem deverá conter dados de 
identificação, quantidade   do   produto,   lote,   data   de 
validade, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 
Transportada em veículos fechados com sistema de 
refrigeração. O produto deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 
Apresentar amostra e 

declarar marca. 

 
 
 

 
Kg 

 
 
 

 
800 

R$ 37,62 R$ 30.096,00 

79.  

FIGADO DE BOI. Fígado bovino (bife): de primeira qualidade. 
O produto deve estar acondicionado em embalagens próprias de 
polietileno transparente, atóxico, pacote de 1kg. Deve ser 
selada pela indústria, contendo identificação do produto, peso, 
marca do fabricante, validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com o ministério da agricultura e da ANVISA. Data de 
validade com prazo mínimo de 06 meses a partir da data de 
entrega. 

Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 

800 

R$ 26,75 R$ 21.400,00 

80.  

LINGÜIÇA     DEFUMADA.     Linguiça 
suína, calabresa, especial, defumada, 1kg, embalagem a vácuo 
em filme PVC transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 
Portarias do Ministério da Agricultura. Data de validade com 
prazo mínimo de 03 meses a partir da data de entrega. 
Apresentar 

amostra e declarar marca. 

 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 

1.000 R$ 31,44 R$ 31.440,00 

81.  

FERMENTO    QUÍMICO    EM    PÓ. 
Embalagem contendo 100g do produto. Rotulagem com 
denominação do produto, ingredientes, informações 
nutricionais, peso, lote e fabricante. Data de validade com prazo 
mínimo de 06 meses a partir da data de entrega. Apresentar 
amostra e 

declarar marca. 

 
 

Unidade 

(100g) 

 
 

 
200 R$ 6,31 R$ 1.262,00 

82.  

UVA PASSA PRETA. Sem sementes, composto 100% de uva 
passa, sem adição de outros ingredientes. Embalagem 
contendo 200g. Rótulo com identificação do produto, 
ingredientes, informações nutricionais, validade, peso, lote e 
fabricante. Produto com validade mínima de 06 meses a partir 
do momento da 

entrega. Apresentar amostra e declarar marca. 

 
 
 

Pacote 

(200g) 

 
 
 

 
650 

R$ 8,43 R$ 5.479,50 

83.  

SEMENTE DE CHIA. Semente de CHIA, 
grãos integrais, sem sujidades ou gravetos, primeira qualidade, 
pacote de 150g. Rótulo com identificação do produto, 
ingredientes, informações nutricionais, validade, peso, lote e 
fabricante. Produto com validade mínima de 06 meses a partir 
do momento da entrega. Apresentar amostra e declarar 
marca. 

 

 
Pacote 

 
 

150 
R$ 19,54 R$ 2.931,00 

84.  

SEMENTE DE LINHAÇA MARROM. 
Semente de linhaça marrom, grãos integrais, sem sujidades ou 
gravetos, primeira qualidade, pacote de 200g. Rótulo com 
identificação do produto, ingredientes, informações nutricionais, 
validade, peso, lote e fabricante. Produto com validade mínima 
de 06 meses a partir do momento da entrega. Apresentar 
amostra e declarar marca. 

 
 
 

Pacote 

 
 
 

 
150 

R$ 14,45 R$ 2.167,50 
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 VALOR TOTAL – R$ 1.271.278,05 

 

6.2. Na proposta de preço deverão estar inclusos todos os custos necessários ao 

atendimento do objeto, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e 

previdenciárias, taxas, fretes, transportes, garantia dos produtos e seguros incidentes ou 

que venham a incidir sobre o fornecimento. 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. A cobertura das despesas necessárias à execução do fornecimento dos bens 

contratados correrá à conta dos recursos específicos consignados a Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura. 

7.2. As despesas nos anos subsequentes, em caso de prorrogação, estarão submetidas 

à dotação orçamentária própria prevista para atendimento a presente finalidade, a ser 

consignada a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na Lei Orçamentária Anual 

do Município. 

8. FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  

8.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato. 

8.2. Os bens, objeto deste Termo de Referência, serão formalizados pelo instrumento de 

CONTRATO, e terá vigência até 31 (trinta e um) de dezembro de 2024, contados a partir 

de sua assinatura, admitida a prorrogação nos termos da lei, mediante termo aditivo, nos 

termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

8.4. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9. DA AMOSTRA  

9.1. A critério da CONTRATANTE, poderá ser solicitado ao licitante que apresente 

amostra para verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo e 

consequente aceitação da proposta, no local e prazo indicado no edital. 

9.2. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome da licitante, 

conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de 

informações quanto às suas características, tais como data de fabricação, prazo de 

validade, quantidade do produto, marca, número de referência, código do produto e 

modelo. 

9.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe 

responsável pela análise, bem como conectados a equipamentos e submetidos aos testes 

necessários. 
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9.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de teste. 

9.5. As Amostras deverão ser identificadas com o número do Edital, o nome do 

fornecedor e/ou grupo formal, e a especificação do produto. 

9.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada/desclassificada. 

9.7. As Amostras poderão ser analisadas pela nutricionista e coordenação da merenda 

escolar da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que observará como critérios de 

avaliação, além das especificações descritas para cada gênero alimentício, os seguintes 

critérios: validade, peso, embalagem, composição (ingredientes), características 

organolépticas (cor, odor, sabor, textura, aspecto) e informação nutricional. 

9.8. A análise ficará a cargo de profissional da área da nutrição, que emitirá seu parecer 

em laudo devidamente assinado e identificado, aprovando ou desaprovando o produto, 

nos termos do Manual para aplicação dos Testes de Aceitabilidade no Programa Nacional 

de Alimentação Escolar – PNAE. 

9.9. As amostras deverão ser apresentadas em embalagem original e intacta sem 

nenhum tipo de alteração contendo as seguintes informações: 

9.9.1.1. Identificação do produto; 

9.9.1.2. Nome e endereço do fabricante; 

9.9.1.3. Ingredientes específicos; 

9.9.1.4. Peso líquido; e, 

9.9.1.5. Data de fabricação e sua validade. 

10. DO LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA DOS BENS  

10.1. Os bens, objeto desta contratação deverão ser entregues de forma PARCELADA, 

conforme cronograma e ordens de fornecimento emitidas pela Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, no almoxarifado central do município de Érico Cardoso – BA, 

localizado na Praça da Bíblia, S/N, Bairro Centro, próximo a Igreja Presbiteriana, durante 

o horário regulamentar de funcionamento do Almoxarifado Municipal, de 8h00 às 12h00 

e das 14h00 às 17h00, em dia útil, ou em local informado na Ordem de Fornecimento, 

determinado pela CONTRATANTE. 

10.2. A pontualidade na entrega das mercadorias está vinculada ao cumprimento do 

Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em 

prejuízo à execução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento 

nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

11. CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com os 

artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, neste caso, no que couber, mediante termos de aceite. 

11.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 

ser inferior a 03 (três) meses, ou um terço do prazo total recomendado pelo fabricante. 

11.3. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues seguindo as normas higiênico-

sanitárias relacionadas a alimentos, em embalagens íntegras, contendo impressão do 

nome do fabricante, informações sobre a data de fabricação, validade e lote no rótulo, 
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sendo transportados em condições adequadas para os mesmos. 

11.4. Os hortifrutis deverão conter alimentos de boa qualidade, in natura, textura e 

consistência adequadas, sem danos físicos, apresentando adequado grau de maturação 

tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação, estando em 

condições adequadas para o consumo, com ausência de substâncias nocivas à saúde, 

parasitas ou larvas. 

11.5. Os folhosos devem apresentar folhas frescas e limpas, firmes e intactas, adequado 

grau de desenvolvimento, com cores características e sem manchas. 

11.6. As frutas devem apresentar textura e consistência de frutas frescas, características 

íntegras e de boa qualidade, sem ferimentos, isentas de parasitas, sujidades, larvas, 

fungos e corpos estranhos aderidos à casca. 

11.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias úteis, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

11.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 02 (dois) dias corridos, em condições de atendimento do setor, 

a contar da notificação da Registrada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

11.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 

do recebimento  provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

11.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

11.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Registrada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

11.12. As entregas deverão acontecer em dias úteis, em horário pré-determinado, 

respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 

11.13. As devoluções feitas, nos casos de não adequação ou entrega parcial dos produtos 

às características de qualidade e quantidade previstas no edital, deverão ser repostas em 

até 48 (quarenta e oito) horas do horário da ocorrência. Sob pena de notificação e rescisão 

contratual. 

11.14. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade da licitante 

vencedora. 

11.15. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, reserva-se o direito de realizar 

alterações nos cronogramas de entrega ou nas quantidades destinadas por local, 

conforme a demanda, desde que o total não ultrapasse a quantidade requerida dos 

produtos. 

11.16. Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde e pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC nº 259/02 e nº 
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216/2004 – ANVISA). 

12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

12.1. As empresas licitantes devem declarar que possuem o pleno conhecimento das 

condições necessárias para a entrega dos bens. 

12.2. Está apta para licitar e contratar com a administração pública. 

12.3. Não ter sido declarado inidôneo. 

12.4. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

13. HABILITAÇÃO TÉCNICA  

13.1. Além da habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 

fiscal e trabalhista, conforme determina a Lei nº 8.666/93, será considerada habilitada no 

certame, além das exigências administrativas e legais especificadas no Edital, a empresa 

que apresentar: 

13.1.1. Para fins de qualificação técnica, a licitante deverá apresentar 

Atestado(s) de Capacidade Técnica (ACT) em nome da licitante, expedido(s) 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a 

capacidade para execução do Termo de Contrato; 

13.1.2. Será permitido o somatório de atestados. 

13.2. Conforme previsto na Lei nº 8.666/1993, no art. 43, § 3º, a Prefeitura Municipal de Érico 

Cardoso poderá realizar diligência/visita técnica, a fim de se comprovar a veracidade do(s) 

Atestado(s) de Capacidade Técnica apresentado(s) pela LICITANTE, quando, poderá ser 

requerida cópia do(s) contrato(s), nota(s) fiscal(is) ou qualquer outro documento que 

comprove inequivocamente que o serviço apresentado no(s) atestado(s) foi(ram) 

prestado(s). Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em 

eventual diligência, além da desclassificação no processo licitatório, fica sujeita a licitante 

às penalidades cabíveis. 

13.3. Alvará de funcionamento expedido pelo Município de origem da empresa e, no 

caso de filial do Estado ou Município onde se situa a filial. 

13.4. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa licitante, 

conforme o que determina a legislação vigente. 

14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA  

14.1. A licitante deverá apresentar as condições de habilitação econômico-financeira nos 

seguintes termos: 

14.1.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), 

e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

14.1.2. A licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 

Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou 

patrimônio líquido) equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do item pertinente; 

14.1.3. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da 
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licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da 

sua apresentação; 

14.1.4. Certidão simplificada com a junta comercial. 

15. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO  

15.1. A contratação do objeto, se dará por meio da modalidade licitatória PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 

15.2. Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 

conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 

competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais 

deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a 

desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

15.3. Serão DESCLASSIFICADAS: 

15.3.1.  As propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da 

licitação; 

15.3.2. As propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou 

com preços manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que 

não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que 

os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 

do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 

convocatório da licitação. 

15.4. Fica fixado o valor máximo dos itens e do lote, o mesmo que o valor estimado pelo 

órgão responsável pela pesquisa de preço, sendo desclassificada a proposta que situar-se 

qualquer valor acima do referenciado neste Termo de Referência. 

16. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

16.1. A execução do Contrato, nos termos do § 1º do art. 67 e art. 73, ambos da Lei nº 

8.666/93, será acompanhada pela gestora de contratos  da Prefeitura Municipal de Érico 

Cardoso, a Sr.ª THAINARA PEREIRA MARQUES, especificamente designada 

mediante o Decreto Municipal nº 023, de 10 de maio de 2022 e pela fiscal de contrato a 

Sra. BRUNA DE OLIVEIRA CRUZ, especificamente designada mediante o Decreto 

Municipal nº 025/2022, de 11 de maio de 2022, especificamente designados mediante 

Portarias, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados, e atestará as notas fiscais/faturas apresentadas, para fins de 

pagamento. 

16.2. Caberá aos fiscais do contrato, dentre outras atribuições, determinar providências 

necessárias ao regular e efetivo cumprimento contratual, bem como anotar e enquadrar 

as infrações contratuais constatadas, comunicando as mesmas ao seu superior 

hierárquico. 

16.3. As decisões e providências que ultrapassarem as competências dos Fiscais deverão 

ser solicitadas ao seu gestor, em tempo hábil, para a adoção das medidas que se fizerem 

necessárias. 
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16.4. A Administração, devidamente representada na forma legal, poderá rejeitar no 

todo ou em parte o objeto contratado, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Érico 

Cardoso, se executado em desacordo com as especificações estabelecidas em Termo de 

Referência e seus anexos, bem como em contrato e na proposta comercial. 

16.5. O fiscal técnico apresentará ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada. 

16.6. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação e realização do objeto contratado. 

16.7. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a execução do objeto com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

16.8. A empresa CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela execução do 

objeto, sendo a Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, reservado o direito de exercer a 

mais ampla e completa fiscalização contratual, mediante servidores designados para este 

fim. 

16.9. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e. 87 da Lei nº 8.666/93. 

16.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

16.11. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do objeto, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.12. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução do 

objeto deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso. 

16.13. O representante do CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.14. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, 

equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, 
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fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

17. ENTREGA E CRITÉRIOS DE FATURAMENTO  

17.1. Os bens, objeto desta contratação, serão solicitados por ORDENS DE 

FORNECIEMNTO (OF), emitidas e autorizadas conforme necessidade da 

CONTRATANTE. 

17.2. Somente serão faturadas as Ordens de Fornecimento  efetivamente executadas 

em sua totalidade, após avaliação de conformidade das condições de entrega dos bens e 

validação pela CONTRATANTE. 

18. CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO  

18.1. O pagamento pelo fornecimento dos bens será efetuado em PARCELA pela Prefeitura 

Municipal de Érico Cardoso, em moeda corrente nacional, por meio de emissão de Ordem 

Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após 

apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na forma e prazo 

estabelecido neste Termo de Referência. 

18.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e 

definitivo dos bens, nos seguintes termos: 

18.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente pelos servidores 

responsáveis pelo Almoxarifado Municipal, para acompanhamento e 

fiscalização, no prazo de até 03 (três) dias úteis da entrega dos bens; 

18.2.2. No prazo de até 02 (dois) dias úteis, a partir do recebimento 

provisório, os bens serão avaliados pela Equipe de Fiscalização do Contrato 

e posteriormente o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento 

definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 

as seguintes diretrizes: 

18.2.2.1. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 

definitivo dos bens entregues, com base no objeto contratado; e 

18.2.2.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

18.2.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a 

garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da adequação dos 

bens contratados, considerando que o artigo 73 §3º da Lei nº 8666/93 faculta 

a administração o prazo de até 90 dias para a emissão do termo de 

recebimento definitivo. 

18.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos bens efetivamente entregues. 

18.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

18.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para 

as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
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aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

18.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no    art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.7. Deverão ser apresentadas, no setor Financeiro/Contabilidade da Prefeitura 

Municipal de Érico Cardoso, as notas fiscais/faturas, emitidas em 02 (duas) vias, devendo 

conter no corpo a descrição do objeto, o número do contrato e com  a indicação de número 

da conta bancária da Registrada, para depósito do pagamento. 

18.8. As notas fiscais/faturas deverão vir acompanhadas dos respectivos comprovantes 

de: 

18.8.1. regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 

18.8.2. regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS). 

18.9. As notas fiscais/faturas também deverão ser encaminhadas por Email ao Setor de 

Compras do Município (compras.ericocardoso@gmail.com), no ato de envio das 

mercadorias. 

18.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Registrada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

18.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até o efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
I = (TX/100)/365 EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da Parcela em atraso. 

19. CRONOGRAMA DE DESENBOLSO (FISICO-FINANCEIRO)  

19.1. A execução físico-financeira dar-se de forma PARCELADA para cada lote, durante 

a vigência contratual conforme a emissão das ordens de fornecimento. 

20. DO REAJUSTE E DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

20.1. Os contratos gerados por este Termo de Referência, poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos casos previstos na Lei 8.666/93, art. 65, inciso I e II. 

20.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma 

mailto:compras.ericocardoso@gmail.com
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de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 

acréscimos. 

20.3. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 

das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 

orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 

alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a 

celebração de aditamento. 

20.4. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação formal da contratada. 

21. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

21.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do Contrato para 

acompanhar e  fiscalizar sua execução. 

21.2. Encaminhar formalmente as demandas de fornecimentos, de acordo com os 

critérios estabelecidos neste Termo de Referência. 

21.3. Receber o objeto do contrato, prestado pela CONTRATADA que esteja em 

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas. 

21.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 

21.5. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e 

correção das falhas eventualmente detectadas. 

21.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis. 

21.7. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos 

preestabelecidos em Contrato. 

21.8. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

realização do objeto do Contrato. 

21.9. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelo  representante da CONTRATADA. 

21.10. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários 

para cumprimento do objeto do Contrato. 

21.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas 

neste Termo de Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização. 

21.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a 

execução do objeto do Contrato. 

21.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes. 

21.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Registrada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Registrada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

22.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 

deverá responder pela fiel execução do contrato. 
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22.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, 

inerentes à execução do objeto contratual. 

22.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações 

formuladas. 

22.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel entrega dos bens, objeto do 

Contrato. 

22.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros 

por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 

decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da 

fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE. 

22.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 

parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária. 

22.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

22.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da 

execução do objeto à CONTRATANTE. 

22.9. Promover a execução do objeto do Contrato, dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 

recomendações aceitas pela boa técnica. 

22.10. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, 

julgados necessários à boa gestão do contrato. 

22.11. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

22.12. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de 

situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do 

Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA. 

22.13. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que 

temporariamente, a execução do objeto do Contrato. 

22.14. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do 

contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução do objeto do Contrato. 

22.15. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências 

da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, 

mantendo-os devidamente identificados. 

22.16. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE. 

22.17. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda 

que acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a 
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terceiros. 

22.18. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando 

couber, nos termos das legislações em vigor. 

22.19. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia 

autorização da CONTRATANTE. 

22.20. Abster-se de contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

CONTRATANTE durante a vigência do contrato. 

22.21. Abster-se de utilizar na execução do objeto do Contrato, de empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 

órgão contratante, nos termos do art. 7º, do Decreto nº 7.203, de 2010, que dispõe sobre a 

vedação do nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal. É considerado 

familiar, nos termos do art. 2º, inc. III, do Decreto nº 7.203/2010, o cônjuge, companheiro 

ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 

grau. 

23. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

23.1. A empresa CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de 

sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988, em 

conformidade com o art. 3º da Lei nº 8.666/93. 

23.2. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para 

adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo 

de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas 

ambientais vigentes. 

23.3. É dever da empresa contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre 

recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias 

e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais 

como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra 

local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações 

que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos 

recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 

24. SANÇÕES  

24.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar a partir da 

notificação da empresa. 

24.2. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante 

vencedora o contraditório e a ampla defesa. 

24.3. Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundamento nos artigos 

86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a licitante vencedora ficará sujeita, no caso de atraso 

injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 

total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a 

prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
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24.3.1. Advertência; 

24.3.2. Multa de: 

24.3.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na 

entrega dos bens,  calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que 

corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 

24.3.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, 

na entrega dos bens, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o 

valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a 

critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

24.3.2.3. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de 

empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de 

demais sanções; 

24.3.2.4. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente 

e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela 

administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na 

conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, 

calculado sobre a parte inadimplente; e 

24.3.2.5. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de 

empenho, pela inexecução total do contrato. 

24.3.2.6. No caso de ocorrência concomitante das multas previstas nas 

alíneas “a” e “b” com as da alínea “c”, o percentual aplicado não poderá 

ultrapassar a 7% (sete por cento) do valor do CONTRATO. 

24.3.2.7. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 

para contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) 

anos. 

24.3.2.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 

anterior. 

24.3.2.9. A Multa de Mora será formalizada por simples apostilamento 

contratual, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993, e será 

executada após regular processo administrativo, consoante o art. 7º, 

observada a seguinte ordem: I - mediante desconto no valor da garantia 

depositada do respectivo contrato; II - mediante desconto no valor das 

parcelas devidas à Contratada; e III - mediante procedimento 

administrativo ou judicial de execução. 

24.3.2.10. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, 

além da perda desta, responderá à Contratada pela sua diferença, 

devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) 
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ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. A aplicação de 

qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo com rito estabelecido na Portaria nº 120/2016, 

observando-se as regras previstas na Lei nº 8.666, de 1993 e 

subsidiariamente na Lei 9.784, de 1999. A autoridade competente, na 

aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a abrangência do dano apontada 

pela área demandante, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. As 

multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

24.3.2.11. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em 

processamento, ou seja, na fase da defesa prévia e/ou prazo recursal, a 

CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 

multa, até a decisão final, caso não obtenha sucesso na execução da 

garantia ofertada. Caso a defesa prévia e/ou recurso seja aceito, ou aceito 

parcialmente, pela CONTRATANTE, o valor retido correspondente será 

depositado em favor da CONTRATADA, em até 5 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final. 

24.3.2.12. As sanções serão aplicadas pela autoridade administrativa, 

assegurada a ampla defesa e podendo dar-se cumulativamente, inclusive 

por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento 

administrativo. 

24.3.3. As advertências serão aplicadas sempre que necessário ao fiel 

cumprimento contratual, desde que os fatos apresentados não tenham gerado 

prejuízo à Administração. 

24.3.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização – PAR. 

24.3.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

24.3.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos 
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e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 4. Caso o 

valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

25. DA RESCISÃO  

25.1. O futuro contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 e 79 

da Lei Federal 8.666/93, com as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das 

sanções previstas naquela lei e no contrato. 

26. DA SUBCONTRATAÇÃO  

26.1. Não será admitida a subcontratação do objeto, no total ou em parte. 

27. DO CONSÓRCIO  

27.1. É vedada a participação de empresas em consórcio, uma vez que o objeto não 

apresenta uma complexidade ou vulto que justifique essa forma de participação. 

28. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

28.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/por outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 

de habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

29.1. Dúvidas acerca das disposições contidas neste Termo de Referência poderão ser 

esclarecidas no Setor de Licitação, localizado no prédio da Prefeitura Municipal de Érico 

Cardoso, Praça da Matriz, Centro, Érico Cardoso – Bahia, além do intermédio pelo correio 

eletrônico, e-mail: licitacoes.ec@gmail.com ou pelo telefone (77) 3677-2100, de segunda-

feira à sexta-feira, das 08h00 às 12h00. 

29.2. Vale salientar que a participação de qualquer empresa no processo implica a 

aceitação tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e 

condições impostas no Termo em obediência à Lei 8.666/1993. 

 

Érico Cardoso, 28 de dezembro de 2023. 

 

 

 

FÁBIO VINICIUS DO AMARAL SILVA 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Decreto Municipal nº 007/2021 

 

 

IVO DA SILVA PEREIRA 

Coordenador da Merenda Escolar 

Decreto Municipal nº 058/2021 

mailto:licitacoes.ec@gmail.com
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BRUNA DE OLIVEIRA CRUZ 

Fiscal de Contrato 

Nutrcionista – CRN-5 16441 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 
 

PREGAO ELETRÔNICO 038/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 207/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

A (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ sob n.º (CNPJ), sediada (SEDE), por meio de seu representante legal (ou 

procurador) Sr. (REPRESENTANTE), inscrito no CPF sob nº (CPF) declara, sob as penas da lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e Data. 

 

(assinatura) 

Nome e Número da Identidade do declarante 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 



ANEXO  IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR 

 
 

PREGAO ELETRÔNICO 038/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 207/2023 

 

 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa (RAZÃO SOCIAL), devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº (CNPJ) não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e 

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou 

mantidas, bem como não ter sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos 

termos do inciso IV, art. 87, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

Local e Data. 
 
 

(assinatura) 

RAZÃO 

SOCIAL CNPJ 

Nome do representante legal 

 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 



ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

PREGAO ELETRÔNICO 038/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 207/2023 

 

 

A (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ nº (CNPJ), por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 

(REPRESENTANTE) portador(a) da Carteira de Identidade nº (RG) e do CPF nº(CPF) DECLARA para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, 

que não emprega menor de dezesseis anos. E que NÃO existe em seu quadro de empregados, servidores públicos 

exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão; 

Ressalva caso emprega menor: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz. 
 

Local e Data. 
 

 
(assinatura) 

RAZÃO 

SOCIAL CNPJ 

Nome do representante legal 
 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 



 

 

 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA 

(ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 

PREGAO ELETRÔNICO 038/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 207/2023 

 
 

Declaro, sob as penas da lei, que a empresa (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ sob nº (CNPJ), é microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e que se encontra sob o regime da Lei Complementar 123/2006, fazendo jus aos 

benefícios contidos na referida Lei. 
 

Local e Data.  
(assinatura) 

RAZÃO 

SOCIAL CNPJ 

Nome do representante legal 
 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 



 

 

 

ANEXO VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXX 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 207/2023 

PREGAO ELETRÔNICO 038/2023 

 

 

A Prefeitura do MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ nº 13.670.203/0001-37, com sede na Praça da Matriz, Centro, Érico Cardoso, Bahia, 

neste ato representado pelo prefeito municipal, o senhor Eraldo Felix da Silva, brasileiro, casado, portador da 

carteira de identidade nº 4.625.608 SSP/BA, CPF 019.835.034-10, residente e domiciliado no Povoado de Ovos, 

s/n, Zona Rural, CEP: 46.180-000, Érico Cardoso, Bahia, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão, na forma Eletrônico, para Registro de Preços n.º 038/2023, Processo Administrativo n.º 207/2023, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93, Decreto n.º 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23 de maio de 2014) e Decreto n.º 025/2021 (Regulamenta o 

Sistema de Registro de Preços, no âmbito do município de Érico Cardoso), e em conformidade com as disposições 

a seguir: 
 

1. CONTRATADA 
 

1.1. CONTRATADA: (RAZÃO SOCIAL) inscrita no CNPJ sob o nº (CNPJ), sediada (SEDE), neste ato 

representado pelo (REPRESENTANTE), portador da Carteira de Identidade nº (RG) SSP/BA e CPF nº (CPF). 
 

2. OBJETO E VALOR 
 

2.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados à elaboração da 

merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino, atendendo as demandas da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico 

nº 038/2023 - Termo de Referência - do Edital, com vigência até 31 de dezembro de 2024; 

2.2. Deverão ser respeitadas as especificações e condições de fornecimento contidas no Edital que precede esta 

Ata de Registro de Preços, que dela fica fazendo parte integrante. 

2.3. O valor referente a esta contratação será de R$ xx (por extenso) referente ao lote xx, de acordo com a planilha 

reformulada. 
 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

3.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através ordem bancária ou crédito em conta corrente, 

no prazo de até 30(trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 

à execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado, 
 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 31 de dezembro de 2024, a contar da data da sua 

assinatura. 

4.1.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13, e o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

4.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Érico Cardoso- BA não será 

obrigado a firmar as aquisições que dele poderão advir, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência 

do fornecimento em igualdade de condições. 
 

5. FORMA DE ENTREGA 
 

5.1. Os produtos deverão ser entregues, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, e em casos excepcionais a entrega 

deverá ocorrer antes deste prazo, contados do recebimento da ordem de fornecimento emitida pela 

CONTRATANTE. 

5.2. Por ocasião da entrega caso seja detectado que os produtos não atendam as especificações do objeto licitado, 

deverá proceder através das regras do Termo de Referência e do Contrato deste processo. 

5.3. Os bens, objeto desta contratação deverão ser entregues de forma PARCELADA, conforme cronograma e 

ordens de fornecimento emitidas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no almoxarifado central 

do município de Érico Cardoso – BA, localizado na Praça da Bíblia, S/N, Bairro Centro, próximo a Igreja 

Presbiteriana, durante o horário regulamentar de funcionamento do Almoxarifado Municipal, de 8h00 às 

12h00 e das 14h00 às 17h00, em dia útil, ou em local informado na Ordem de Fornecimento, determinado 



 

 

pela CONTRATANTE. 

5.4. A pontualidade na entrega das mercadorias está vinculada ao cumprimento do Cardápio Nutricional. A não 

pontualidade na entrega das mercadorias implicará em prejuízo à execução do cardápio e consequentes 

transtornos ao balanceamento nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

5.5. A empresa contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência (12 meses) da 

Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto ocorra após seu vencimento. 

5.6. O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 

preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

5.7. Todos os produtos serão recebidos e conferidos, por funcionários designados/informados pela Prefeitura 

Municipal de Érico Cardoso, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com os  pedidos de fornecimento 

quanto às especificações, quantidades e qualidade. 

5.8. A Contratada/Detentora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser recusado, sendo 

que o simples ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
 

6. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 

8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

6.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, 

a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

6.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e, definidos o 

novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Administração 

para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 
 

7. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

7.1. Em observação as recomendações do Tribunal de Contas da União, a autorização de adesão de outros órgãos 

e entidades a presente Ata de Registro de Preços, ocorrerá mediante as seguintes condições: 

a) anuência formal do Órgão Gerenciador; 

b) autorização de adesão somente ocorrerá até 100% dos itens registrados em Ata (§ 3º do art. 8º, do Decreto 

7892/2013); 

c) os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à Ata, alterando especificações, 

características, periodicidade, frequência na execução, prazos de recebimento, quantitativos, métodos, etc., por 

mínimas que possam parecer, para sanear suas necessidades; e 

d) em caso de autorização de “Adesão” o Órgão Gerenciador disponibilizará cópia do Edital, da Ata, e da 

proposta do licitante. 
 

8. DAS ATRIBUIÇÕES / OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 

8.1. Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada/Detentora; 

8.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos por ela 

(Contratada/Detentora) fornecidos. 

Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos por ela Contratada 

fornecidos. 

8.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido no instrumento contratual. 

8.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto fornecido pela Contratada 

para fins de verificação de qualidade. 

8.5. Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos encontrados. 

8.6. Observar o disposto no Edital do Pregão. 
 

9. ATRIBUIÇÕES/ OBRIGAÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS/ORGÃOS PARTICIPANTES 
 

9.1. Caberá aos órgãos participantes indicar o gestor da ata, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da 

Lei nº 8.666, de 1993, compete: 

9.1.1. Promover consulta prévia junto a Secretaria respectiva ou Setor de Licitações, quando da necessidade de 

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, 

encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 

9.1.2. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos 

seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando a Secretaria de Governo, Administração, e 

Serviços Públicos eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 

9.1.3. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, 

das obrigações assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas; 



 

 

9.1.4. Informar a Secretaria respectiva, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 

condições estabelecidas no edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega dos 

materiais e a recusa do mesmo, se for o caso, em receber a Nota de Empenho; 

9.1.5. Proceder ao ato de recebimento dos produtos, podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou desfazer qualquer 

execução que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, bem 

como efetuar os pagamentos na forma e nos prazos estabelecidos. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS 
 

10.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste instrumento; 

10.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de qualidade 

fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 

10.3. Responsabilizar se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o local determinado pela 

Contratante, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento; 

10.4. Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o seu cumprimento, 

tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à Contratante, em até 48 

(quarenta e oito), antes do prazo previsto para a entrega; 

10.5. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e 

emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, 

inclusive licença em repartições públicas, registros e demais atos pertinentes; 

10.6. Permitir o acesso aos documentos necessários e pertinentes pela Prefeitura e Órgão concedentes de 

Convênios. 

10.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 

empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de 

armazenamento dos produtos. 

10.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto de 

entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito 

for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

10.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da PREFEITURA. 

10.10. Manter durante a execução do Contrato/Ata, todas as condições de habilitação exigidas para contratação, 

previstas na legislação em vigor. 

10.11. Aceitar por parte da Administração, nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou Ata de RP, conforme 

estabelecido no §1º do artigo 65. 

10.12. Assinar Contrato ou documento equivalente originário da Ata de Registro de Preços. 
 

11. DO CANCELAMENTO DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

11.1. Em observância às disposições do Decreto n.º 7.9112/13 e alterações posteriores, o registro do fornecedor 

será cancelado quando este: 

11.1.1. Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços; 

11.1.2. Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

11.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 117 da Lei nº 11.666, de 1993, ou no art. 7º 

da Lei nº 10.520, de 2002. 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e justificados: 

11.3.1. por razão de interesse público; ou 

11.3.2. a pedido do fornecedor. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1. Pela inexecução parcial ou total das condições previstas nesta Ata poderão ser aplicadas ao inadimplente 

as sanções de que tratam os Arts. 86 a 88, da lei n/ 8.666/93, além da multa compensatória de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total da negociação, respeitados os direitos do contraditório e da ampla defesa. 

12.2. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a possibilidade de aplicação das outras sanções 

previstas em edital, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à 

Administração. 
 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 



 

 

13.1. Os recursos, orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços, 

decorrente deste processo licitatório, serão alocados no respectivo instrumento contratual, e possuirá as seguintes 

dotações: 

 

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

Órgão : 004 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE CULTURA, LAZER E TURISMO 

Unidade Orçamentária : 06 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SubUnidade Orçamentária : 

Atividade/Projeto : 1.039 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

Fonte Recurso : 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

1039300015 33903000000 - Material de Consumo 

0000000000 

Fonte Recurso : 155200000000 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alime1039300015 

33903000000 - Material de Consumo 266.245,35 

5200000000 

Fonte Recurso : 156900000000 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 

1039300015 33903000000 - Material de Consumo 

6900000000 

Atividade/Projeto : 1.089 - Implementação e Mnutenção da melhoria na Alimentação Escolar 

Fonte Recurso : 150010010000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Educação) 

1089300015 33903000000 - Material de Consumo 

0010010000 

Fonte Recurso : 155000000000 - Transferência do Salário-Educação 

1089300015 33903000000 - Material de Consumo 

5000000000 

Fonte Recurso : 156900000000 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 

1089300015 33903000000 - Material de Consumo 

6900000000 

 

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

14.1. A conformidade do objeto, a ser prestado deverá ser verificada conjuntamente com o documento da 

proponente que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no processo, informando 

as respectivas quantidades e especificações técnicas. 

14.2. A presença da Fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da contratada. 

14.3. Será impugnado pela Fiscalização os materiais que não satisfaçam às condições do presente Termo de 

Referência. 

14.4. Ficará a proponente obrigada a restituir o item impugnado até 10 (dez) dias após o recebimento de 

documento de advertência, correndo, por sua conta exclusiva, a despesa decorrente dessa providência. 
 

15. DA DIVULGAÇÃO 
 

15.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável 

para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 

16. FORO 
 

 
 

 
 



 

 

 

 
 

 

 
 

 

16.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Paramirim-BA, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 

da presente Ata de Registro de Preços. 

16.2    E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo. 

 

Érico Cardoso, Bahia, em (DATA). 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO 

CARDOSO ERALDO FELIX DA SILVA 
PREFEITO 

(RAZÃO SOCIAL) 

(REPRESENTANTE) 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
1.    2.    

CPF:   CPF:   



 

 

 

ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ............/........... 

PREGAO ELETRÔNICO 038/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 207/2023 

 

A Prefeitura do MUNICÍPIO DE ÉRICO CARDOSO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ nº 13.670.203/0001-37, com sede na Praça da Matriz, Centro, Érico Cardoso, Bahia, neste ato 

representado pelo prefeito municipal, o senhor ERALDO FELIX DA SILVA, brasileiro, casado, portador da carteira de 

identidade nº 4.625.608 SSP/BA, CPF 019.835.034-10, residente e domiciliado no Povoado de Ovos, s/n, Zona Rural, 

CEP: 46.180-000, Érico Cardoso, Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa (RAZÃO 

SOCIAL), inscrita no CNPJ sob n° (CNPJ) com sede na (SEDE), representada pelo(s) Sr.(a) (REPRESENTANTE), 

portador(a) da Documento de Identidade nº (RG) e inscrito(a) no CPF sob o (CPF), residente e domiciliado a 

(RESIDÊNCIA), que a este subscrevem, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, com base no edital do 

Pregão Eletrônico nº 038/2023, nas cláusulas contratuais a seguir transcritas e nas disposições da Lei Federal 10.520/2002 

e da Lei 8.666/1993, devidamente autorizado pelo Despacho Administrativo, resolvem celebrar o presente Contrato, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Constitui o objeto da presente licitação é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios 

destinados à elaboração da merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino, atendendo as demandas da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, sob o regime de menor preço por Lote, com entrega parcelada, constante da proposta 

de preços apresentada na licitação Pregão Eletrônico nº 038/2023, devidamente adjudicado e homologado pela autoridade 

competente, e publicado na imprensa oficial. 

§ 1º - Não será admitida a subcontratação do objeto, no total ou em parte. 

 

1.2. A Contratada será a responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto do contrato, e, consequentemente, 

responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a 

provocar ou causar para as Secretarias ou para terceiros. 

 

1.3. Atendendo ao diploma legal, art. 14, da Lei Federal nº 8.666/93, a qual determina que nenhuma compra será feita sem a 

adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade 

do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. 

 
 

2. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

2.1. O valor total deste contrato é de R$ XXX (XXX), referente ao item XXX do Pregão Eletrônico nº 038/2023, do 

qual a contratada foi vencedora. 

 

§ 1º - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel 

cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com impostos, tributos, salários, encargos sociais e 

contribuições sociais, ficais, parafiscais, material de consumo, fretes, entregas, transportes, carga, descarga, seguros, 

fardamento transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos 

utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 

indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

 

2.2. O pagamento pelo fornecimento dos bens será efetuado em PARCELA pela Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, em 

moeda corrente nacional, por meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA 

em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na forma e prazo 

estabelecido no Termo de Referência. 

2.3.  A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

2.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo dos bens, nos seguintes termos: 

2.4.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente pelos servidores responsáveis pelo Almoxarifado Municipal, para 

acompanhamento e fiscalização, no prazo de até 03 (três) dias úteis da entrega dos bens; 

2.4.2.  No prazo de até 02 (dois) dias úteis, a partir do recebimento provisório, os bens serão avaliados pela Equipe de 

Fiscalização do Contrato e posteriormente o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

2.4.2.1.  Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos bens entregues, com base no objeto 

contratado; e 

2.4.2.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 



 

 

2.4.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de 

verificação da adequação dos bens contratados, considerando que o artigo 73 §3º da Lei nº 8666/93 faculta a administração 

o prazo de até 90 dias para a emissão do termo de recebimento definitivo. 

2.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado este ato à 

verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens efetivamente entregues. 

2.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

2.7.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades de prestação de serviços 

previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

2.8.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no    art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.9. Deverão ser apresentadas, no setor Financeiro/Contabilidade da Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, as notas 

fiscais/faturas, emitidas em 02 (duas) vias, devendo conter no corpo a descrição do objeto, o número do contrato e com  

a indicação de número da conta bancária da Registrada, para depósito do pagamento. 

2.10. As notas fiscais/faturas deverão vir acompanhadas dos respectivos comprovantes de: 

a) Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 

b) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

2.11. As notas fiscais/faturas também deverão ser encaminhadas por Email ao Setor de Compras do Município 
(compras.ericocardoso@gmail.com), no ato de envio das mercadorias. 

2.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Registrada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

2.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 

o efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

I = (TX/100)/365 EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da Parcela em atraso. 

  
 

3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 

3.1. O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de dezembro de 2024, contado a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, desde que observadas as disposições do art. 57 da Lei 8.666/1993. 

§ 1º - A forma de fornecimento do objeto do presente contrato é parcelada, sendo que as  mercadorias deverão ser entregues 

no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela 

CONTRATANTE. 

§ 2º - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração Pública Municipal. Quando ocorrer o vencimento fora do dia útil, 

considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus para a Administração. 

§ 3º - Poderá ser prorrogado o prazo de entrega previsto nesta cláusula, observadas as disposições dos parágrafos 1º e 2º 

do Art. 57 da Lei 8666/93. 

3.2. Os bens, objeto desta contratação deverão ser entregues de forma PARCELADA, conforme cronograma e ordens de 

fornecimento emitidas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no almoxarifado central do município de Érico 

Cardoso – BA, localizado na Praça da Bíblia, S/N, Bairro Centro, próximo a Igreja Presbiteriana, durante o horário 

regulamentar de funcionamento do Almoxarifado Municipal, de 8h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, em dia útil, ou em 

local informado na Ordem de Fornecimento, determinado pela CONTRATANTE. 

3.3. A pontualidade na entrega das mercadorias está vinculada ao cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade 

na entrega das mercadorias implicará em prejuízo à execução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento 

nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 
 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada: 

 

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO 

Órgão : 004 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE CULTURA, LAZER E TURISMO 

mailto:compras.ericocardoso@gmail.com


 

 

Unidade Orçamentária : 06 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SubUnidade Orçamentária : 

Atividade/Projeto : 1.039 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

Fonte Recurso : 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

1039300015 33903000000 - Material de Consumo 

0000000000 

Fonte Recurso : 155200000000 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alime1039300015 

33903000000 - Material de Consumo 266.245,35 

5200000000 

Fonte Recurso : 156900000000 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 

1039300015 33903000000 - Material de Consumo 

6900000000 

Atividade/Projeto : 1.089 - Implementação e Mnutenção da melhoria na Alimentação Escolar 

Fonte Recurso : 150010010000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Educação) 

1089300015 33903000000 - Material de Consumo 

0010010000 

Fonte Recurso : 155000000000 - Transferência do Salário-Educação 

1089300015 33903000000 - Material de Consumo 

5000000000 

Fonte Recurso : 156900000000 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 

1089300015 33903000000 - Material de Consumo 

6900000000 

 

4.2. As despesas nos anos subsequentes, em caso de prorrogação, estarão submetidas à dotação orçamentária própria 

prevista para atendimento a presente finalidade, a ser consignada a Secretaria Municipal de Educação e Cultura,  

na Lei Orçamentária Anual do Município. 

 

5. VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 

5.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos fornecimentos, bem assim para definir procedimentos 

e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, 

com todos os seus Anexos, os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 038/2023 e seus anexos; 

b) Proposta da contratada, e sua documentação; 

c) Demais documentos contidos no Processo Administrativo nº 207/2023. 
 

6. FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

6.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar este Contrato. 

6.2. Os bens formalizados por este instrumento de CONTRATO, terão vigência até 31 de dezembro de 2024, contados 

a partir de sua assinatura, admitida a prorrogação nos termos da lei, mediante termo aditivo, nos termos do art. 57, 

inc. IV da Lei nº 8.666/93. 

6.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

6.4. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 



 

 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E DA AMOSTRA 
 

7.1. Cada pedido do objeto contratado será recebido para efeito de verificação da conformidade com a especificação 

(Anexo II) fornecida pelo Contratante. 

§ 1º - O recebimento parcelado do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo Contratante, todos os 

procedimentos previstos no Art. 73, inciso II, da Lei 8.666/1993. 

§ 2º - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo com as 

especificações do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 038/2023 e as disposições deste Contrato. 

7.2. O objeto do Termo de Referência será dado como recebido de acordo com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, 

neste caso, no que couber, mediante termos de aceite. 

7.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 03 (três) meses, 

ou um terço do prazo total recomendado pelo fabricante. 

7.4. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues seguindo as normas higiênico-sanitárias relacionadas a alimentos, 

em embalagens íntegras, contendo impressão do nome do fabricante, informações sobre a data de fabricação, 

validade e lote no rótulo, sendo transportados em condições adequadas para os mesmos. 

7.5. Os hortifrutis deverão conter alimentos de boa qualidade, in natura, textura e consistência adequadas, sem danos 

físicos, apresentando adequado grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação, estando em condições adequadas para o consumo, com ausência de substâncias nocivas à saúde, 

parasitas ou larvas. 

7.6. Os folhosos devem apresentar folhas frescas e limpas, firmes e intactas, adequado grau de desenvolvimento, com 

cores características e sem manchas. 

7.7. As frutas devem apresentar textura e consistência de frutas frescas, características íntegras e de boa qualidade, sem 

ferimentos, isentas de parasitas, sujidades, larvas, fungos e corpos estranhos aderidos à casca. 

7.8. Os bens, objeto desta contratação serão solicitados por Ordens de Fornecimento (OF), emitidas e autorizadas 

conforme necessidade da CONTRATANTE. 

7.9. Somente serão faturadas as Ordens de Fornecimento efetivamente executadas em sua totalidade, após avaliação de 

conformidade das condições de entrega dos bens e validação pela CONTRATANTE. 

7.10. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias úteis, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.11. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias corridos, em condições 

de atendimento do setor, a contar da notificação da Registrada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.12.  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento  provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.13. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.14. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Registrada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.15. As entregas deverão acontecer em dias úteis, em horário pré-determinado, respeitando a presença do 

funcionário responsável pela conferência. 

7.16. As devoluções feitas, nos casos de não adequação ou entrega parcial dos produtos às características de 

qualidade e quantidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 48 (quarenta e oito) horas do horário da 

ocorrência. Sob pena de notificação e rescisão contratual. 

7.17. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade da licitante vencedora. 

7.18. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, reserva-se o direito de realizar alterações nos cronogramas de 

entrega ou nas quantidades destinadas por local, conforme a demanda, desde que o total não ultrapasse a quantidade 

requerida dos produtos. 

7.19. Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(Resolução RDC nº 259/02 e nº 216/2004 – ANVISA). 

7.20. A critério da CONTRATANTE, poderá ser solicitado ao licitante que apresente amostra para verificação da 

compatibilidade com as especificações do Termo e consequente aceitação da proposta, no local e prazo indicado 

em ofício institucional, emitido pelo setor de compras, e de acordo com a necessidade da secretaria demandante da 

ordem de fornecimento. 

7.21. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome da licitante, conter os respectivos prospectos 

e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações quanto às suas características, tais como data de 

fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, marca, número de referência, código do produto e modelo. 

7.22. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados, desmontados ou instalados pela equipe responsável pela análise, bem como conectados a 



 

 

equipamentos e submetidos aos testes necessários. 

7.23. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização 

de teste. 

7.24. As Amostras deverão ser identificadas com o número do Edital, o nome do fornecedor e/ou grupo formal, e a 

especificação do produto. 

7.25. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas no Termo de Referência, a proposta do licitante será 

recusada/desclassificada. 

7.26. As Amostras poderão ser analisadas pela nutricionista e coordenação da merenda escolar da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, que observará como critérios de avaliação, além das especificações descritas 

para cada gênero alimentício, os seguintes critérios: validade, peso, embalagem, composição (ingredientes), 

características organolépticas (cor, odor, sabor, textura, aspecto) e informação nutricional. 

7.27. A análise ficará a cargo de profissional da área da nutrição, que emitirá seu parecer em laudo devidamente 

assinado e identificado, aprovando ou desaprovando o produto, nos termos do Manual para aplicação dos Testes 

de Aceitabilidade no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

7.28. As amostras deverão ser apresentadas em embalagem original e intacta sem nenhum tipo de alteração contendo 

as seguintes informações: 
7.28.1.1.  Identificação do produto; 
7.28.1.2. Nome e endereço do fabricante; 
7.28.1.3. Ingredientes específicos; 
7.28.1.4. Peso líquido; e, 

7.28.1.5. Data de fabricação e sua validade. 

 
 

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

 

8.1. A execução do Contrato, nos termos do § 1º do art. 67 e art. 73, ambos da Lei nº 8.666/93, será acompanhada 

pela gestora de contratos  da Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, a Sr.ª THAINARA PEREIRA 

MARQUES, especificamente designada mediante o Decreto Municipal nº 023, de 10 de maio de 2022 e pela 

fiscal de contrato a Sra. BRUNA DE OLIVEIRA CRUZ, especificamente designada mediante o Decreto 

Municipal nº 025/2022, de 11 de maio de 2022, especificamente designados mediante Portarias, que anotarão em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados, e atestará as notas fiscais/faturas apresentadas, para fins de 

pagamento. 

8.2. Caberá aos fiscais do contrato, dentre outras atribuições, determinar providências necessárias ao regular e efetivo 

cumprimento contratual, bem como anotar e enquadrar as infrações contratuais constatadas, comunicando as 

mesmas ao seu superior hierárquico. 

8.3. As decisões e providências que ultrapassarem as competências dos Fiscais deverão ser solicitadas ao seu gestor, 

em tempo hábil, para a adoção das medidas que se fizerem necessárias. 

8.4. A Administração, devidamente representada na forma legal, poderá rejeitar no todo ou em parte o objeto contratado, 

sem ônus para a Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, se executado em desacordo com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, bem como em contrato e na proposta comercial. 

8.5. O fiscal técnico apresentará ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, 

a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.6. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação e realização do objeto contratado. 

8.7. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a execução do objeto com menor nível de conformidade, 

que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.8. A empresa CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, sendo a Prefeitura 

Municipal de Érico Cardoso, reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização contratual, 

mediante servidores designados para este fim. 

8.9. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar 

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e. 87 da Lei nº 8.666/93. 

8.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

8.11. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda 

da qualidade na execução do objeto, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 



 

 

previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.12. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução do objeto deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 

estabelecido no Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca, qualidade e forma de uso. 

8.13. O representante do CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 

67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.14. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, 

no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, 

não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel 

execução do contrato. 

9.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto 

contratual. 

9.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

9.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel entrega dos bens, objeto do Contrato. 

9.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 

representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou 

reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela 

CONTRATANTE. 

9.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE, cujo 

representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que 

considerar a medida necessária. 

9.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da execução do objeto à 

CONTRATANTE. 

9.9. Promover a execução do objeto do Contrato, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às  

normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica. 

9.10. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados necessários à boa 

gestão do contrato. 

9.11. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas no Termo de Referência. 

9.12. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações específicas que envolvam 

impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA. 

9.13. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 

objeto do Contrato. 

9.14. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato, relatórios e outros 

documentos inerentes à execução do objeto do Contrato. 

9.15. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da CONTRATANTE, aos 

regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os devidamente identificados. 

9.16. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

9.17. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução 

do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive por 

danos causados a terceiros. 

9.18. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber, nos termos das 

legislações em vigor. 

9.19. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização da CONTRATANTE. 

9.20. Abster-se de contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a vigência do 

contrato. 

9.21. Abster-se de utilizar na execução do objeto do Contrato, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do art. 7º, do Decreto 

nº 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal. É 

considerado familiar, nos termos do art. 2º, inc. III, do Decreto nº 7.203/2010, o cônjuge, companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 



 

 

9.22. A empresa CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 

no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição 

Federal de 1988, em conformidade com o art. 3º da Lei nº 8.666/93. 

9.23. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem condutas e técnicas 

para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, 

observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 

9.24. É dever da empresa contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como flora, 

fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência 

na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão 

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a 

pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, 

serviços e obras. 
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

10.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do Contrato para acompanhar e  fiscalizar 

sua execução. 

10.2. Encaminhar formalmente as demandas de fornecimentos, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo 

de Referência. 

10.3. Receber o objeto do contrato, prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a 

proposta aceita, conforme inspeções realizadas. 

10.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

10.5. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e correção das falhas 

eventualmente detectadas. 

10.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

10.7. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos em 

Contrato. 

10.8. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a realização do objeto do 

Contrato. 

10.9. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo  representante 

da CONTRATADA. 

10.10. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento do 

objeto do Contrato. 

10.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência, 

solicitando a CONTRATADA a pronta regularização. 

10.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do objeto do 

Contrato. 

10.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes. 

10.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Registrada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Registrada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

11. DAS SANÇOES 
 

11.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente com 

a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar a partir da notificação da empresa. 

11.2. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla 

defesa. 

11.3. Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a 

licitante vencedora ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

11.3.1 - Advertência; 

11.3.2 - Multa de: 

11.3.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos bens,  calculado sobre o 

valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde 

até 30 (trinta) dias de atraso; 

11.3.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega dos bens, calculado, desde 

o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério 

do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

11.3.2.3. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo 

de entrega, sem prejuízo de demais sanções; 



 

 

11.3.2.4. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou 

retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela 

administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do 

contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e 

11.3.2.5. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total do contrato. 

23.3.2.6. No caso de ocorrência concomitante das multas previstas nas alíneas “a” e “b” com as da alínea “c”, 

o percentual aplicado não poderá ultrapassar a 7% (sete por cento) do valor do CONTRATO. 

11.3.2.7. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento para contratar com a Administração 

por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

11.3.2.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no item anterior. 

11.3.2.9. A Multa de Mora será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, §8º, 

da Lei nº 8.666, de 1993, e será executada após regular processo administrativo, consoante o art. 7º, observada 

a seguinte ordem: I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; II - mediante 

desconto no valor das parcelas devidas à Contratada; e III - mediante procedimento administrativo ou judicial 

de execução. 

11.3.2.10. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à 

Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou 

equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados 

judicialmente. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo com 

rito estabelecido na Portaria nº 120/2016, observando-se as regras previstas na Lei nº 8.666, de 1993 e 

subsidiariamente na Lei 9.784, de 1999. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a abrangência do dano apontada 

pela área demandante, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade 

e da razoabilidade. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

11.3.2.11. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia 

e/ou prazo recursal, a CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão 

final, caso não obtenha sucesso na execução da garantia ofertada. Caso a defesa prévia e/ou recurso seja aceito, 

ou aceito parcialmente, pela CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da 

CONTRATADA, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final. 

11.3.2.12. As sanções serão aplicadas pela autoridade administrativa, assegurada a ampla defesa e podendo 

dar-se cumulativamente, inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento 

administrativo. 

11.4. As advertências serão aplicadas sempre que necessário ao fiel cumprimento contratual, desde que os fatos 

apresentados não tenham gerado prejuízo à Administração. 

11.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

11.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

11.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 4. Caso o valor da multa não seja suficiente 

para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 

12. DA RESCISÃO 
 

12.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e as previstas 

na Lei nº 8666/93. 

§ 1º. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nas hipóteses previstas nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/1993, ou, de forma amigável, por acordo entre as partes, 

reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/1993, não cabe ao Contratado 

direito a qualquer indenização. 

12.2. O futuro contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 e 79 da Lei Federal 8.666/93, 



 

 

com as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e no contrato. 
 

13. COBRANÇA JUDICIAL 
 

13.1. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este 

Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, 

sempre que possível. 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

13.1 § 1º. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Contrato. 

§ 2º. O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

§ 3º. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

§ 4º. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com os 

preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

do Direito Privado. 

§ 5º. O Contratado responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do fornecimento 

do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurados 

na forma da legislação vigente, quando comunicado ao Contratante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da 

ocorrência, ou ordem expressa e escrita do Contratante. 

§ 6º. Após o 10º (décimo) dia de paralisação do fornecimento do objeto contratado, o Contratante, poderá optar por 

uma das seguintes alternativas: 

a) Promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo o Contratado pelas 

perdas e danos decorrentes da rescisão; 

b) Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de atraso, 

respeitado o disposto na legislação em vigor. 

§ 7º. O Contratante providenciará a publicação resumida do Contrato e seus aditamentos, na imprensa oficial, conforme 

Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal 8.666/1993. 

 
 

15. FORO 
 

 

15.1. As partes elegem como foro o Fórum da Comarca de Paramirim/BA, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. E, por estarem assim justos 

e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que 

subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Érico Cardoso, Bahia, em (DATA). 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO 

CARDOSO ERALDO FELIX DA SILVA 
PREFEITO 

(RAZÃO SOCIAL) 

(REPRESENTANTE) 
CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

1.    2.    

CPF:   CPF:   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA A ENTREGA DOS 
BENS 

 
 

PREGAO ELETRÔNICO 038/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 207/2023 
 

 
 

A (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ sob n.º (CNPJ), sediada (SEDE), por meio de seu representante legal (ou procurador) 
Sr. (REPRESENTANTE), inscrito no CPF sob nº (CPF) declara, sob as penas da lei, que possui o pleno conhecimento das 
condições necessárias para a entrega dos bens; 
 
 
 
Local e Data. 

 
(assinatura) 

Nome e Número da Identidade do declarante 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
 

0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
 


